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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Educação do Município de Amarante do Maranha 
MA, solicitar à abertura de Processo Licitatório tendo por objeto Contratação de empresa especializada para prestag 
dos serviços de locação de veiculo para o transporte escolar do Município de Amarante do Maranhão visando 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação. conforme justificativa e especificaçõE 
constantes no Termo de Referência, em Anexo. 

Amarante do Maranhão - MA, 11 de janeiro 2023. 

Atenciosamente, 
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Pm ØE _AMARANTU 
110 MAttANHA0 - MA 
P*  NÓ 
gubscoa:  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 A contratação se faz necessária uma vez que o Poder Público Municipal realiza o transporte dos 
alunos residentes na Zona Rural e Urbana, visto que, no momento, o Município não dispõe de veículos 
próprios para atender toda a demanda. 

1.3 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição Federal,  
art.  37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei 10.520 de 17 
ulho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria. 

A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa modalidade 
é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. 0 Decreto Municipal n°018/2021 de 03 de 
março de 2021 que regulamenta essa modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns. 

1.5 Nos termos do artigo 47 e 48,  III,  da lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipa1017/2021, 
aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão reservados para participação 
exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte, ou; 

1.6 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no  art.  48,  III,  da Lei Complementar n°123/2006. 

2. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de locação de veiculo para 
o transporte escolar do Município de Amarante do Maranhão visando o atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

SPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

Total de 

, 
ESPECIFICAÇÃO Rotas Total de 

meses 
km da 

rota por 
dia 

V. do 
KM V. unitário V. total 11 

meses 
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• 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

, 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(taceigrafo); Lanternas 
e luz branca, fosca 

amarela, dispostas 
--- emidades da 

superior 

!t 
. 

, 
- 'teira, e de luz 

vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual á 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 

POVOADO SANTA 
MARIA, ZÉ FAZ. AO  P. 

A. JENIPAPO 

11 96 KM R$ 9,68 R$ 19.514,88 R$ 214.663,68 

Trânsito Brasileiro — 

- 

CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 

,contratada 



PM DE &MARMITE 
DO MARANHAO - MA 
FL (S) Pr  () 0 ki  

1  Rabrica: 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

' Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 

. 

. - „ 

(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
..dianteira, e de luz 
vermelha nas TRANSPORTE DE 
extremidades da parte 

cin
, superior traseira; 

tos  de segurança 

ALUNOS DO 
POVOADO CAAC AO  
POVOADO PIFEIROS 

11 80 KM R$ 9,68 R$ 16.262,40 R$ 178.886,40 

- nfimero igual 6 
totação destinado 

. ,exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

    

Veículo do tipo  VAN,  
com capacidade 

ma de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacõgrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 

• 

extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em "mero igual 6 

POVOADO 
BURANJICA AO 

POVOADO GROTA0 

11 48 KM R$ 9,68 R$ 9.757,44 R$ 107.331,84 

'destinado 
cwtitivarnente ao 

r, 

' 

,transporte de 
escoIares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 

11 sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 
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PM DE AMARANTE 
DO MARANI41)0,- MA 
FL (3) Or  O Cfr,  
Rúbrica:  

-- 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_ ;.mínima 

Veículo do tipo  VAN,  
com capacidade 

de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 

, inalterável de 
velocidade de tempo 

4.1  

(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 

4 

parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual 6 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escoiares, com 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE  SAO  
LUÍS A PEDRA 

FERRADA 

11 100 KM R$ 9,68 R$ 20.328,00 R$ 223.608,00 

- cterísticas 
ficas definidas 

, ? 'peIo•Código de 
Trânsito Brasileiro — 

B, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

— 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

, Veículo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 

mento 
_ t,  ,--14ador : 

instantâneo 

, 
k .t4  

.— 

5 

:inalterável de 
velocidade de tempo 
tacógrafo); Lanternas 

de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 

POVOADO CENTRO 
DOS 

HENRIQUES/MUNDO 
NOVO 

11 56 KM R$ 9,68 R$ 11.383,68 R$ 125.220,48 

, específicas definidas 
• ,pelo Código de 

• Oto Brasileiro — 
, CTB, idade máxima 

do veiculo, ate 5 
, manutenção 

.  re  total 
responsabilidade da 
'empresa 
contratada t"\ 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 

.inalterável de 
Jocidade de tempo 

afo); Lanternas 
uz branca, fosca 
amarela, dispostas 

as extremidades da 
arte superior 

dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual â 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 

e.total 
sabilidade da 
sa 

contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE BOCA 
DA MATA PARA POÇO 

AZUL 

11 20 KM R$9,68 R$ 4.065,60 R$ 44.721,60  



,UM NOVO TEMPO 

PM DE AMARAM 
DO MARAINHAOAIVIA 
FL (391  oO3  
Rabrica:  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 -  CNN:  06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 

marela, dispostas 
tremidades da 

Superior 
ra, e de luz 
ha nas 

remidades da parte 
superior traseira, 
cintos de segurança 
em número igual â 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
CIGANA PARA 0 

POVOADO JUREMA 

11 40 KM R$ 9,68 R$ 8.131,20 R$ 89.443,20 

Páaina 9 de 44 



PM DE AMARANTE 
DO MARANHAOA  MA 
FL. (3)W V 
Rtibrica:  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

, 

, 
Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 

- : 

, 

(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
ctntos de segurança 
em número igual a 

iotação destinado 
usivamente ao 

transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE PÉ DA 
SERRA E 

ADJACÊNCIAS A 
SEDE DO MUNICÍPIO 

11 110 KM R$ 9,68 R$ 22.360,80 R$ 245.968,80 

Transito Brasileiro — 
CTB, idade  maxima  
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

(--,t 

Página 10 de 44 



PM DE AMARANTE 
DO MAR4AOc  MA 
FL (3)W •{) 
Rilbrica:  

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 CNPJ: 06.157.84610001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-, 
' 

[cubo do tipo  VAN,  
com ‘capacidade 
r- ma de 16 

kageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 

4 

. 

de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 

f) destinado , , 
,.-ivamente ao 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 
LOCALIDADE 
COCALINHO, 

GAMELEIRA, SANTO 
IZIDIO, BURITI 

11 90 KM R$9,68 R$18.295,20 R$201.247,20 

' -la torte  de ,..,, 
res, com 

,kar3Cterísticas 

, 
;' específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada  

 

Página 11 de 44 



PREFEITURA DE 

-UM NOVO TEMPO 

PAaina 12 de 44 

11.* AMARANTE 
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FL (S) 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• 

10 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
tacógrafo); Lanternas 

de luz branca, fosca 
amarela, dispostas 

nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual á 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 
LOCALIDADE 

ENGENHO/SANTO 
IZIDIO/SANTA ROSA 

PARA 0 BURITI 

 11 80 KM 

, 

R$ 9,68 R$ 16.262,40 R$ 178.886,40 

Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 

,anos, manutenção 
4,total 

. imsabilidade da , 
presa 

'contratada ,---\ 



PM DE AMARANTE 
DO 114AIRANHÃor  MA FL (3) o15  
Rilbr ic 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Veículo do tipo  VAN,  
m capacidade 

mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 

. 

r  _ 

(tacõgrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 

tor  traseira; 

g-  - s$ ,,de segurança 
em numero igual á 
lotação destinado 
excI usivamente ao 
transporte de 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE VILA 
FORTALEZA/P. A. 

LAGOA/ALVORADINHA 

11 88 KM R$ 9,68 R$ 17.888,64 R$ 196.775,04  

_ 
-escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 

II 

CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

— 

PREFEITURA DE 

.UM NOVO TEMPO. 

Páqina 13 de 44 
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s  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

, 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
-- 0- mento 

a  or  
l' tâneo 

-,  Iterável de 
velocidade de tempo 

12 

(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 
LOCALIDADE 

PATRIMÔNIO MANOEL 
 11 75 KM R$ 9,68 R$ 15.246,00 R$ 167.706,00 

- cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 

DA JOLIA PARA P. A. 
JABITI 

-,..•• características 
especificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 

,CTB, idade máxima 
,veiculo, ate 5 
1anos, manutenção 

obre total 
responsabilidade da 

presa 
' r  contratada ,---\ 
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PM DE AMAR.AME 
DO MARAMH 0,- MA 
FL (3) Pr 
Ritbrica:  

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Veículo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 

. , de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 

, superior 
_. ,extremidades da 

t ' ' 

, Ira, e de luz . . _ 
-. elha nas 

'extremidades da parte ' -rior traseira; 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE OLGA 
BENARIA PARA P. A. 

11 96 KM R$ 9,68 R$ 19.514,88 R$ 214.663,68 

'744iltos de segurança 
em número igual â 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 

MARGARIDA ALVES 

Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 

_. contratada  
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UM NOVO TEMPO 
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AMARANTE 
DO WilARANHA MA 
FL (3) ihr 
Rtibrice:  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 -  CNN:  06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4' r,  Veículo do tipo  VAN,  
., rapacidade 

de 16 
, oeiros, 

contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas TRANSPORTE DE 

14 extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 

ALUNOS DA 
LOCALIDADE JUÇARA 
PARA SUSSUARANA 

11 38 KM R$ 9,68 R$ 7.724,64 R$ 84.971,04 

, .6 em número igual 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 

ola res, com 
,-risticas 

-I.., ficas definidas 
pEJo Código de 
Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 

S.., do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada  



Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 

afo); Lanternas 
branca, fosca 

marela, dispostas 
ktremidades da 
superior 

nteira, e de luz 
melha nas 

•extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual â 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 

m resa 
tratada 

11 35 KM R$ 9,68 R$ 7.114,80 R$ 78.262,80  

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE  SAO  
JOSÉ PARA MUNDO 

NOVO 

PREFEITURA DE 

UM NOVO TEMPO 

Página 17 de 44 

PM DE AMARANTE 
DO MARAO*04011- MA 
FL. (3) Pr 4 4-
Ralbrica:  

    

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



PM DE AMARANTE 
DO MARANHAQ0  NIA 
FL (3)W  O lob  
Rúbrica:  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

- -- to do tipo  VAN,  
.4—m capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 

110  
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
_ 16 

1 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 

úmero igual á 

NOVO FUNIL, ALDEIA 
CHAPADINHA, ALDEIA 
ARARIBOIA PARA 0 
POVOADO CAMPO 

11 64 KM R$ 9,68 R$ 13.009,92 R$ 143.109,12 

1otação destinado FORMOSO 
6  ' usivamente ao 
'.'4rarrsporte de 

- ares, com 
tristicas 

específicas definidas 
' , v pelo Código de 

Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada — 

Página 18 de 44 



PREFEITURA DE 

UM NOVO TEMPO 

Pdaina 19 de 44 

PM DE AMARANTE 
Do MARAMHAQA  MA 
FL. (3) Pe  
Rtibrics: 41c,  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 

, registrador 
• ,, stantâneo 

rtvel de 
Q velocidade de tempo 
,W. rafo); Lanternas 

z branca, fosca 

17 

,amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P. A. 
MELANCIA/PÉ DA 
LADEIRA AO P. A. 

JENIPAPO 

11 60 KM R$ 9,68 R$ 12.196,80 R$ 134.164,80 

Trânsito Brasileiro — 
TB, idade máxima 

do veiculo, ate 5 
s, rnanutenção 

''s • 'total 
ponsabilidade da 

empresa 
 contratada ,  



PM DE AMARANTE 
DO MARANHAO AMA 
FL (3) 4°  oay  
Riabrica:  

4.5. 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacõgrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz TRANSPORTE DE 

, 

çmelha nas 
remidades da parte , 

.or  traseira; n 
de segurança 

número igual á 

ALUNOS DAS 
LOCALIDADES: SANTA 

FÉ DOS GOMES E  
CANTO BOM A SEDE 

DO MUNICÍPIO 

11 60 KM R$ 9,68 R$ 12.196,80 R$ 134.164,80 

' 
' 

P 
'lotação destinado 

exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada  

naina 20 de 44 



PREFEITURA DE 

PM DE AMARANTE 
DO MARAMili- MA 
FL (3) Pe  
Rsibrica:  

    

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Veiculo do tipo  VAN, 
=corn  capacidade 

Mina de 16 
geiros, 

'ndo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 

19 

iTrânsito 

'inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 

Brasileiro — 
idade máxima 

dó veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P. A. 

BETEL/EL-SHADAY A 
CREUZA 

 11 70 KM R$ 9,68 

n , 

R$ 14.229,60 R$ 156.525,60 

Página 21 de 44 



PREFEITURA DE 

UM NOVO TEMPO 

Pdqina 22 de 44 

PM DE AMARANTE 
DO RPLARANHÃ2 is MA 
FL (3) le  o 4-Qpi- 
Rabrica: .10(  

-- 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

, 

- 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo , 

rável de 
velocidade de tempo 

cbgrafo); Lanternas 
luz branca, fosca 

, 

20 

-,c amarela, dispostas 
nas 'extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual ã 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
BACURI 3, ALDEIA 
ALMERSCA PARA 

JUREMA 

11 60 KM R$ 9,68 R$ 12.196,80 R$ 134.164,80 

Transito Brasileiro — 
CTE3, idade máxima 
do veiculo, ate 5 

os, manutenção 

• !ern  

--ve e total 
ponsabilidade da 
presa 

-- ' atada 



PM DE AMARANTE 
DO MARAINHÃ9 MA 
FL (s)Nr  0c'3  
Ralbrica: 

71
y,  

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 

e luz branca, fosca 
amarela, dispostas 

„ 

, extremidades da 
superior 

eira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira, 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE  SAO  
JOSÉ DOS FFERRAZ A 
SEDE DO MUNICÍPIO 

11 88 KM R$ 9,68 R$ 17.888,64 R$ 196.775,04 

Trânsito Brasileiro — 

, • 

CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 

fcontratada 

Página 23 de 44 



PREFEITURA DE 

.V.M NOVO Tempo 

Pdqina 24 de 44 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHAQ MA 
FL (3)W  0)i 9  
Ritbrka:  

Veículo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 

iantelra, e de luz 
lha nas 

remidades da parte  
nor  traseira; 

os de segurança 
m número igual 

"o destinado 
;exclusivamente ao 

nsporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P. A. 

SERRA 
PELADA/OURO 

PRETO/P. A. CREUZA 

11 64 KM R$ 143.109,12  R$9,68 R$ 13.009,92 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

u o do tipo  VAN,  
,cprn capacidade 

ma de 16 
passageiros, 
contendo: 

,.. equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 

‘ 

(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 23 11 

BOM JARDIM, MONTE 
ALEGRE, ALDEIA,   

ALDEIA NOVA, 120 KM 

‘ 

R$9,68 R$24.393,60 R$268.329,60 

cintos de segurança 
em número igual à 

RIACHINHO, ALDEIA 
CANTO BOM , ALDEIA 

iI -o destinado , 
usivamente ao ,. 

g Ode de .7- 
res, com 

aracterísticas 

SERRA BRANCA A 
SEDE DO MUNICÍPIO 

-específicas definidas 
elo Código de 

Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

PREFEITURA DE 

•UM NOVO TEMPO 

Pdaina 25 de 44 

PM DE AMARANTE 
DO MARAilei - • MA 
FL (3) Ite  

rica: 



PREFEITURA DE 

UM NOVO TEMPO 

Página 26 de 44 

PM OE AMA 
DO MA RAW/4 MA 
FL (3) le 
gittibrica:  

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-,t 

_ 

24 

, 

- . 
, 

: gtSt 
,instantâneo 

..escolares, 

-- ,Trânsito 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade 

ma de 16 
-- .4 ,•eiros, 

n.tendo: 
..ipamento 

, rador 

inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 

com 

_ eristicas 
' 'ficas definidas 

- o Código de 
Brasileiro — 

CT B, idade máxima 
-do veiculo, ate 5 
»anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
FAVEIRA, ALDEIA 

JIBOIA, ALDEIA 
BORGES AO CAMPO 

FORMOSO 

11 64 KM R$ 9,68 

 rk, 

R$ 13.009,92 R$ 143.109,12 



PM DE AMA  IDO  ARAN:4 
FL (3) Ite 

itre 
MA  

PREFEITURA DE 

UM NOVO TEMPO 

Página 27 de 44 

- 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 -  CNN:  06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

, 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 

.. , 

• 
equipamento 
•registrador 

_ tantâneo 
inaLterável de , 
velocidade de tempo 

t 

25 

(tacÓgrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual a 
lotação destinado 
exclusivamente ao 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
PASSAGEM GRANDE 

A ALDEIA NOVA, 

ALDEIA BOM JARDIM, 
ALDEIA COCAL. 

ALDEIA BOM JESUS,  

11 60 KM R$ 9,68 R$ 12.196,80 R$ 134.164,80 

transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 

, 

Transito Brasileiro — 
TB, idade  maxima  

, veiculo, ate 5 
5, manutenção 

n, 

a  ere  total 
responsabilidade da 
empresa 

-contratada 



PM DE AMARANTE 
DO MARA401 OCIT  MA 
FL (S) O 
Riabrica:  

PREFEITURA DE 

• 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 -  CNN:  06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

b, 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 

co'grafo); Lanternas 

_ 
' 

. - . branca, fosca 
, ., rela, dispostas 

, _ extremidades da 
esuperior 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

• . -nteira, e de luz 
vermelha nas 

LOCALIDADE ALDEIA 
JUÇARAL, ALDEIA 

extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 

BACABAL, ALDEIA
• 

MUCURA E ALDEIA, 
GUARUMANZIN, 

ALDEIA CAJA PARA 
POVOADO CAMPO 

FORMOSO 

11 28 KM R$ 9,68 R$ 5.691,84 R$ 62.610,24 

Trânsito Brasileiro — 

• 

CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
mpresa 
,,, tratada „_. 
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PREFEITURA DE 

UM NOVO TEMPO 
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PM Drz: ANIARANTE 
DO MARA4VHAQ n- MA 
FL (S) Pr  O #1-1  
RCibrica:  "e0  

• 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Veiculo do tipo  VAN,  
com capacidade  
minima  de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador  
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 

IL  

(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 

.„.c -ira, e de luz TRANSPORTE DE 
-lhanas ALUNOS DA 

, 
- ---,- ;extremidades da parte 

superior traseira; 
,çin tos de segurança 

m número igual á 

LOCALIDADE ALDEIA 
NOVA MARAJA, 

ESPIÃO PARA CEDE 
DO MUNICÍPIO  

, 11 42 KM R$ 9,68 R$ 8.537,76 R$ 93.915,36 

WAD  destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 

. 

características 
especificas definidas 
pelo Código de 

. 

Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada  



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ulo do tipo  VAN,  
capacidade 

ifignirna de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 

número igual 
destinado 

wamente ao  
rte  de 

res, com 
deristicas 

ecificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

R$ 9,68 11 R$ 20.328,00 100 KM R$ 223.608,00 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
JUÇARAL, ALDEIA 
CHUPE, ALDEIA 
LAGOA QUIETA. 

-UM NOVO TEMPO 

Página 30 de 44 

PM DE AMARANTE 
DO MAR/4.490 MA 
FL (S)Pe 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.15T846/0001-16 



i-am DE ANIARANTE 
DO MARAM1 0 - MA 
FL (3) le 
Etelbrica: 

  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
' 

• . 

Veículo Tipo Micro-
ônibus; Constituído 

.. uma (1) única 
idade rígida, com 

próprio e 
' i0; 

partimento de 

, 
. • 

• itssageiros situado 
em um piso único; 
com capacidade 
máxima de 32 
passageiros; 
categoria M2; 
destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DOS P. A. 

ALVORADA IV AO P. A. 
LAGOA 

11 80 KM R$ 11,60 R$ 19.488,00 R$ 214.368,00 

especificas definidas , 
pelo Código de , 

i 
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PREFEITURA DE 

UM NOVO TEMPO 

PAaina 32 de 44 

PM DE Alta,7,-7,Virr: 
DO MAR Ao MA  FL  (3) 

rica: 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

'contratada 

Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 anos 
, manutenção sobre 
total responsabilidade 

a empresa 

7 , 

30 

• 

• 

—solidário; 

, total 

Veículo Tipo Micro-
ônibus; Constituído  

or  uma (1) única 
de rígida, com  

or  próprio e 

compartimento de 
passageiros situado 
em um piso único; 
com capacidade 
máxima de 32 
passageiros; 
categoria M2; 
destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
especificas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro — 

TB, idade máxima 
o veiculo, ate 5 anos 
manutenção sobre 

responsabilidade 
da  empresa 
' ontratada  

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DAS 

LOCALIDADES  SAO  , 
JOAO, ENGENHO, 

SANTO EZIDIO, 
CACALINHO PARA 

BURITI 

. 

11 80 KM R$ 11,60 R$ 19.488,00 R$ 214.368,00 



UM NOVO TEMPO 

Páqina 33 de 44 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

PM Uri AMA:1:-'0•TTE 
DO MARAM-1 MA 
FL (3) W 
RCibrica:  

)09  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Veiculo Tipo ônibus; 
Constituído por uma 

, 

(1) única unidade 
rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de 
passageiros situado 
em um piso único; 
com capacidade para 
44 passageiros; 
destinado 
exclusivamente ao 

.rte de 
tr 

res, com 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P.A 

CURITIBA A SEDE DO 
MUNICÍPIO 

11 80 KM R$ 12,04 R$ 20.227,20 R$ 222.499,20 

-rfsticas 
ficas definidas  

Código de _lo  
. 

„,• 
Trânsito Brasileiro — 
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 

s 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 -  CNN:  06.157.846/0001-16 

SECRETAR1A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

responsabilidade da 
empresa contratada 

, transporte 

• , acteristicas 

, CTB, 

Veiculo Tipo ônibus; 
Constituído por uma 
(1) única unidade 
rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de 
passageiros situado 
em um piso único; 
com capacidade para 
44 passageiros; 
destinado 
exclusivamente ao 

de 
coares, com , l 

específicas definidas 
lo  Código de 

sito Brasileiro — 
idade máxima 

do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE CAPIM 
AO POVOADO MUNDO 

NOVO 

, 

• 

11 
. 

• -  

- 

• 

60 KM R$ 12,04 R$ 15.170,40 R$ 166.874,40 

ID  

, 

, 

:., 

Veiculo Tipo ônibus; 
Constituído por uma 
(1) (mica unidade 
rígida, com motor 
próprio e solidário;  
compartimento de 
passageiros situado 
em um piso único; 
com capacidade para 
44 passageiros; 
destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 

, ares, com 
- -rfsticas 

ificas definidas 
, Código de 
Tansito Brasileiro — 

CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa contratada  

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE VILA 
EDIVALDO VIANA A 

SEDE DO MUNICiPIO 

11 60 KM R$ 12,04 R$ 15.170,04 
, 

R$ 166.870,44 



, ículo do tipo VAN, 
, 'ioom capacidade 

1 ;r:nínima de 16 
,passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
.çjritos de segurança 

·,:,µmero igual à 
, destinado 

,('ivamente ao 
nsporte de 
olares, com 

,características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PM DE AMARANTE 
DOMAM-30 MA 
Fi;-(S)~h 
Rúbrica: _,,, y 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCAL! DADES: 11 70 KM R$ 9,68 R$ 14.229,60 R$ 156.525,60 
CAJUEIRO PARA 

ABOBORA 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVCTl=MPO 
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.j:!ículo do tipo VAN, 
·· · '..Capacidade 

'·11,a de 16 
, ·· · eiras, 

ritendo: 
i. ;~quipamento 
· t :jE!gistrador 

· " iríStantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 

., : .exclusivamente ao 
transporte de 

·· ·. " · · · · olares com . . ' 
· acterísticas 
·. i pfficas definidas 
. o:Código de 

,,., 1ânsito Brasileiro -
;qJl3, idade máxima 
reto veículo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputaào La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADES: 11 25 KM R$ 9,68 R$ 5.082,00 R$ 55.902,00 
PEDRA MIUDA PARA .. 
MARGARIDA ALVES 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVôTFMPO 



Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 

r /equipamento 
,_. istrador 
:t~-•,···mtâneo 

· rável de 
Ôcidade de tempo 

, 'cógrafo); Lanternas 
Hqé'luz' branca, fosca 

·, ô'u amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 

36 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 

. específicas definidas 
· .•~., .pelo Código de 

· • Trânsito Brasileiro -
: í\idade máxima 
;veiculo, ate 5 
· S," manutenção 
re total 
ponsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, ·1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PM DE AMARANTE 

00 MA~~ - MA 
FI;- (S) l>f'i Q3' 
Rúbrica: ,xr" 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADES: P.A 
JABUTI PARA 

ALVORADINHA 

11 22 KM R$ 9,68 R$ 4.472,16 R$ 49.193,76 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTFMDO 
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Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 

,Jnéllterável de 
'velocidade de tempo 

''.,ato); Lanternas 
. _branca, fosca 

mareia, dispostas 
.éxtremidades da 

,; , parte superior 
:dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 

; ,sobre total 
· ~ ppr;isabilidade da 

J;)f8S8 
·· ·tada 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADES: P.A 
BELO MONTEI PARA 

BELO MONTE li 

11 18 KM R$ 9,68 R$ 3.659,04 R$ 40.249,44 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTl=MDn 



Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 

',•Vi, .. ' xtremidades da 
·superior 
''ira, e de luz 

. rnelha nas 
~extremidades da parte 
:superior traseira; 

, ~rotos de segurança 
. 'em número igual à 

lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADES: 
ESTRADA DO CAMPO 
FORMOSO SENTIDO 

JUREMA e P.A · . 
TRECHO SECO PARA. 

CAMPO FORMOSO 

.11 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

60 KM R$ 9,68 R$ 12.196,80 R$ 134.164,80 

R$ 
5.741.122,20 

:;4. :cios PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

·· 4.1 Os serviços deverão ser executados de forma parcelada e diária, conforme cronograma letivo 
entregue pela Secretaria Municipal de Educação; 

4.2 O licitante contratado será inteiramente responsável pelas despesas com peças de reposição, 
consertos, manutenções preventivas e(ou) corretivas e outros gastos com o veículo visando aperfeita 
execução dos serviços de locação do veículo; 

4.3 Na execução do objeto da presente licitação o licitante contratado responsabilizar-se-á para que 
o veículo esteja de acordo com as exigências do Código de Trânsito Nacional e demais dispositivos 

legais pertinentes; ~--· .. ·\., ·, . ,slJ 
1i''I . 

PREFEITURA DE 

~ AMARANTE 
! IM Nf'\\/f'\ Tl:MO(""lt 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

, 4.4 Os veículos deverão ser vistoriados mensalmente; 

PM DE AMARANTE 
DO MAAAHHÃ.0 - MA 
FL<S➔W oYO 
Rúb~: /J 

)'r 

4.5 O licitante contratado deverá prestar quaisquer tipos de informações ou esclarecimentos 
solicitados pela Prefeitura Municipal relacionados à·execução dos serviços, levando ao conhecimento 
da Secretaria Municipal de Educação qualquer alteração pertinente às suas atribuições, por mais 
simples que seja o fato novo. 

4.6 O licitante contratado se obriga a aceitar modificações e/ou alterações nos percursos ora licitados; 

4.7 O licitante contratado se obriga a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser 
constatado o problema, o veículo que. venha a ser danificado, e providenciar imediatamente o 
transporte dos estudantes, caso o defeito ou qualquer tipo de problema ocorra durante a execução do 
serviço; 

4.8 A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, através de representante, exercerá a 
fiscalização do recebimento, e registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada ao(à) licitante vehcedor(a), objetivando a correção das irregularidades 

;J.;.,;,,,apontadas. A fiscalização da Administração em nada restringe a responsabilidade única, integral e 
· ,>exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do Contrato. 

?;.'.' ·, 

,,q,--

til't<ê's~:Do RECEBIMENTO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
~:~:~·:··· 
· 5.1 Executar os serviços solicitados no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na 

licitação, contado da data de recebimento da ordem de serviços; 

5.2 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal, através de 
servidor(es) designado(s) pela mesma, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar 
o recebimento dos serviços, observando o disposto neste termo de Referência, sem o qual não será 
permitido qualquer pagamento; 

5.3 A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

5.4 Executar os serviços conforme especificação, modelo e preço; 

. 5.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
.eferentes às condições firmadas; 

. iiFORMA DE PAGAMENTO: 
f:-.' 

,-~-,,6.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre os 10 (dez) primeiros dias 
· .;., .' úteis do mês subsequente, mediante a emissão dos termos de recebimento provisório e definitivo, 

referente aos serviços executados de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 8.666/93, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Orden, de Se~rviço_.~_e,,:as ce:ões de regularidade fiscal: 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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IPIVI OE AMARANTI: 
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Rúbrictb: ;K2 

· ._• ... Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia porTempo 
:itr..r+:,··. · · 

·-·-. : . de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, 
ª)"' ., 

. .. diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 
· oportunidade, informar o nome do . Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
. •':'ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partesinteressadas. 

r.,.~~-:~. _:. ' 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 A CONTRATADA se obriga a: 

7.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 
de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos com apresentação das 
devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da entrega dos serviços; 

7 .1.3 Arcar com a responsabilidade civil._ por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
_._ pela ação ou omissão de seus .empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
:ts\k:•\c,ulposamente, à administração ou a terceiros; 

,J.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
::.órgão para a entrega dos produtos, os qua.is devem estar devidamente identificados permeio de 

<há; 

7.1.5 Instruir seus empregados qua~to à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

7.1.6 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos 
serviços; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de acordo 
com as determinações deste Termo de Referência; 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
<C!~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 

1:· 

J) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviços, por servidor especialmente designado, 
:otando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem comoo nome dos 
. pregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; (~) ,..,.__--::-;;, 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
tlMNOVOTl=MDO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
8.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.4Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma do contrato; 
·,i?,,>' ' :;,;:,êJ5 Zelar. para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
''"• · ·gações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

itação; . 

8.1.6 Abastecer os veículos locados com combustível de qualidade. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1 A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Prefeitura, através do setor competente, e/ou 
empresa contratada pelo município, com atribuição de acompanhar/fiscalizar os serviços contratados; 

9.2 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e, particularmente, à qualidade 
dos serviços executados, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas, quando 
desatendidas as disposições a elas relath,as. Verificada a· ocorrência de irregularidade na execução 
dos serviços, a fiscalização tomará as .medidas _cabív_eis; 

9.3 Não é permitida a subcontratação total ~o objeto licitado; 

9.4 É permitida a subcontratação parcial, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato; 

· • 9.5 A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se 
·_- : subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos 

rt;)tserviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles 
· ''f,ra_regularidade fiscal e trabalhista; 

9.6 Em qualquer hipótese _ de sub~ontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica . todos os requisitos de habilitação exigidos na 
contratação original; sejam mantidas as çlemais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência ·e.xpressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

:;:- ~;J1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente licitação, 
sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e escrita e exercício da 
ampla defesa e do contraditório: 

11.2 Advertência. 

clJ.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
tmicipal de Amarante do Maranhão - MA, po,r até 5 (cinco).anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

z'1'0 ': ' , 
12.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que o Licitante prestou serviços compatível com a proposta apresentada, informando 
ainda que o serviço foi satisfatório, sendo ~edada a apresentação de atestados Genéricos. 

13. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 

13.1 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2023. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

14.1 Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado realizadas pelo 
Departamento de Compras do Município; 

14.2 Os veículos utilizados no transporte além dos requisitos previstos na legislação federal, deverão 
§ujeitar-se ao seguinte: 

}4!2.1 Inspeção mensalmente para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
'" 

~ll,:i'jf.4:_2.2 Registro como veículo de passageiros; 
.. iif! ):?-'. 

14.2.3 Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

14.2.4 Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelhá dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

14.2.5 Cintos de segurança em número igual à lotação; 

14.2.6 Extintor de incêndio, obedecidas às normas do CONTRAN 

14.2.7 Os veículos a serem utilizados deverão serem mantidos em ótimo estado de conservação, 
limpeza e manutenção, em especial nos itens referentes à segurança. 
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documentos deverão ser encaminhados à Secretaria Municipal de Educação para aprovação, antes 
do início do transporte com o novo veículo; 

14.2.9 Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

Amarante do Maranhão - MA, _11 de janeiro 2023. 

Atenciosamente, 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Pesquisa realizada entre 10/01/2023 17:07:09 e 10/01/2023 17:19:24 

ltern 

1) Locaqãc de veiculo tipo V./\N, capacidade rrnnima 

de ·r 5 passageiros 

·.') t .. Y.:ii•;:.io de veiculo tipo Micro-ônibus, com capacidade 

rnax.HT13 de 32 passageiros 

3} Locação de veiculo tipo ônibus, corn capacidade 

ele 44 pa'3:,ageiros 

Preços 

3 

3 

3 

Detalhamento dos Itens 

;!it~q;i 1: 'cocação de veiculo tipo VAN, capacidade mínima de 15 passageiros 

Quantidade 

1 Unidade 

1 Unidade 

l Unidade 

Preço 

Estimado 
Total 

R$ 9,68 (llll) ?$ 9,68 

R$ ·l'l,60 (un) RS l ·1.60 

R$ 12,04 (un) R$ 12.04 

Valor Global: R$ 33,32 

---------------------- --- --------------------------------------
: •' Pre;o Estimado: RS 9,68 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 9,68 

,,,,, < 

Quantidade Descrição Observação 

serviço de transporte escolar(VAN), abastecido de combustível. com condutor para atender à no mínimo 15 (quinze) passageiros e 

m itinerános (rotas). e referencia. a serem executados pelo preço do km rodado por itinerário (ida e volta) 

Preço (Compras Governamentais) ·1: Preço do Fornecedor Vencedor 

órgão: MlNISTERIO D.A EDUC/'.1Cí~o 

Secretaria Executiva 

R$ 9,00 

Data: 22/06/202.2. 09:00 

Subsecretaria de PlaneJamento e Orçamento 

Instituto Federal de Eduoaçifo Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na locação de 

veículos para transporte de pessoal para atender ?is necessidades do Campus 

Avançado Três Coraçõe,, do IFSULDEMINAS .. 

Descrição: Locação de veículos - leves/ pesados/ com motorista .. Prestação de serviço 

tie locação de van com motorista, tipo utilitário. dotado de 15 (quinze) lugares 

para passaqeiros sentados, em poltronas reclináveis e crn11 cinto de segurança. 

Desiocarnento rr1!nirno de 50 kin 

CatSer: 25089 - l.OC!1CAO DE VE,CULOS - LEVES/ PES,\DOS / COM MOTORIST/\ 

Relatório gerado no dia 10/01/2023 17:20:59 (IP: 189.90.39.213) 

Modalidade: Pregão EIHrôr;ico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:92022 i UASG I Si3 i 37 

Lote/Item: /3 

Ata: Link.1\ta 

Adjudicação: 23/06/20'22 13:7 6 

Homologação: 23/06/2022. 18:33 

Fonte: wv.1v,1.comprasgovernarncnlai~:;.9r_1v 

.br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

Código Validação: H%2bfqAuQ9u4Ah5qOPSfZkNHb8UuAH4QcjnCuw0vubHbkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://vMJW.bancodeprecos.eom.br/CertíficadoAutenticidade?token=H%252bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuwOvubHbkqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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CNPJ 

PM DE AMAP..ANTE 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR ~(:fn~G MAVALOR DA PROPOSTA FINAL 

38.07 4.576/0001-76 

*VENCEDOR* 

Rúbrlcm· n 
EXPRESSO SOLUCAO TRANSPORTES E TURISMO L TOA • ~ RS 9,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não inforrnado 
Descrição: Prestação de serviço de locação de van com motorista, tipo utilitário, dotado de 15 (quinze) lugares para passageiros sentados, em poltronas reclin 
D veis e com cinto de segurança. Deslocamento mínimo de 50 km 

Estado: Cidade: Endereço: 

DF Brasília TR :::rnc TRECHO, 03 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 

úrgão: Prefeitura Municipal de Tei>:eira Soares 

Telefone: 

(61) 8106-4700 

Objeto: CONTRAT.ú.ÇÃO DE PvíPRESA ESPECIALIZADA PAR.A FUTURAS E EVE~JTUAIS 

VIAGENS DE TURISMO MUNICIPAIS, INTERMUNICIPAIS E ESTADUAIS COM 

ALUGUEL DE VAN, MICRO-ÓNIBUS E ÔNIBUS, TODOS COM MOTORISTAS E 

DEVIDAME~JTE ABASTECIDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES D.A 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 

Descrição: LOCAÇÃO DE VAN DE TURISMO DE 15 LUGARES, ANO DE FABRICAÇÃO -

LOCAÇÃO DE VAN DE TURISMO DE 15 LUGARES. ANO DE FABRICAÇÃO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

22.129.963i0007-22 AGACIR FOGAÇA EIRELI 
., VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

Email: 

sac@solucaoturismo.com.br 

H$ 1 0,;:i6 

Data: 20/07/2022 09:20 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: NÃO 

Identificação: PMDTS-352022-Pregão Presencial 

Lote/Item: 1 /2 

Ata: N/A 

Fonte: teixeirasoarespr.equiplano.com.br:7 

47 4/transparencia/licitacoes 

Quantidade: 5.000 

Unidade: KM 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ l 0,56 

Email: 

PFi 
T eixPira 

Soores 

VlLA LOCfa.LIDADE DO RIBEIRAO DE CIMA. 

SN 

(42) 9922-731'.'. i (4'.2) 3460-1687 / (42) 3460-

·; 687 
clebercontabilidadei{i.•9rnai!.corn 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE G;\RARU/SE 

Objeto: CONTR/'.\TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA MA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN, MICRO ÔMIBUS E ÔNIBUS PARA 

TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS 

D/, REDE MUNiCIP1\L E ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E DE EDUCAÇ1'.\0 

INFANTIL, RESIDENTES i~A ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE GARARU 

- SERGIPE. conforrne especificações técnicas constantes no anexo I deste edital; 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN. COM 

Ct,PACIDADE P/\R/1 15 í'N,SAGEIROS PARA TR;\NSPORTE DE ESTUDA.NTES 

RESIDENTES NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICIPIO DE GARARU -

SERGIPE CONFORME ROTf'\S ABAIXO/ANEXO 

Data: 22/06/2022 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: l~.Ã,O 

Identificação: 43703 

Lote/Item: 3/1 

Ata: J.inkA1a 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 141.200 

Unidade: KM 

UF: SE 

RS 9,49 

CNP.J RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.970.182/0001-38 GUILHERME VIAGENS E TURISMO L TDA 
*VENCEDOR k 

fv1arca: SERVICO 

FHbrícante: Fa!xicante não informado 
Modelo: SERVICO 

Desçríçâo: Descrição não informa~ 

Relatório gerado no dia 10/01/2023 17:20:59 (IP: 189.90.39.213) 
Código Validação: H%2bfqAuQ9u4Ah5qQPSIZkNHbBUuAH4QcjnCuw0vubHbkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=H%252bfqAuQ9u4Ah5qQPSIZkNHbBUuAH4QcjnCuw0vubHbkqHU8nPlm6WA%253d%253d 

RS 6.74 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Estado: Cidade: Endereço: 

SE. Nossa Senhora da Glória AV EROTILDES NOER DE ARAGAO, 2274 

08.692.885i0001-49 REIS TRANSPORTES, LOCACOES E SERVICOS EIRELI 

Marca: SERVIÇO 
Fabricante: Fabricante nâí..• iníorrnado 
Modelo: SERVIÇO 
Descrição: Descrição náo informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SE AraL:aju AV PEDRO PAES DE AZEVEDO, 488 

Telefone: 
(79) 3245-8662/ (79) 9937-4400 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

79) 3411-1090 

Email: 

al@arturleoa.com.br 

Email: 

reistransportes@tbest.corn.br 

R$ 7,73 

23.015.64"1 /0001-15 ADVANCE LOCACAO DE VEICULOS E FRETAMENTO EIRELI RS ·14,00 

Marca: SEFNICO 

Fabricante: Fabricant<= não inforrnaci0 
Modelo: SERV!CO 
Descriqão: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SE Aracaju RUA ACRE, 1916 

Telefone: 

(79) 3085-9590 

Email: 

provencealugueldecarros@hotmail.com 

,- Ít;rn 2i"filocação de veiculo tipo Micro-ônibus, com capacidade máxima de 32 passageiros · 
-,,, ,o,;}> 

¾; 
~~*"'l;lre/;9 Estimado: R$11,60 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 11,60 ~ 

Ouantidade Descrição Observação 

1 UnidadP serviço de transporte escolar(MICRO-ÔNIBUS), abastecido de combustível, corn condutor para atender até 32 (trinta e dois) passa 

geiros em itinerários (rotas), e referência, a serem executados pelo preço do km rodado por itinerário (ida e volta) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 

Órgão: Ml!~ISTÉRIO DA DEFES,\ 

Comando do Exército 

Comando Militar do ~lordesre 

5-, Região Militar 

·1 9ºbataçhi'io de Caç«do,·;c,•, 

Objeto: Registro de preços parn futura e eventual contratação de serviços de locação de 

veículos, visando atender as necessidades do 19° Batalhão de Caçadores e as 

Data: 17/06/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SHP: SIM 

Identificação: NºPregão:22022 i Ufa.SG:7 G0032 

Lote/Item: /22 

A ta: Lio.k.&a 

Organizações Militares participantes do Grupo de Controle e Acompanhamento Adjudicação: 30/06/2022 15:51 

de Ucitaçãc (GCAL) da 6ª Região Militar.. Homologação: 05i07 /2022 11 :01 

H$ 7,30 

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados/ Com Motorista - Locação de 

veículos tipo MICRO ÔNll3US novo ou seminovo, corn no máximo de três anos de 

uso, disponível na cidade indicada pelo órgão contratante, capacidade mínima 

para 25 passageiros, composto de ar condicionado, televisão cí DVD, água 

mineral, poitrona reclinavel, com motorista. Incluindo o combustível, seguro total 

com franquia inclusa na composição do valor (cobertura contra incêndio e 

colisão), bem corno contra terceiros (cobertura física e material), seguro pessoal 

e assistência médica em caso de acidente e outros encargos necessários à 

execução dos serviços, assistência técnica de 24hs, manutenção, 

licenciamentos, reparos. substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, 

por conta da Contratada. para atender às demandas do Comando da Sexta 

Região Militar e UASG participantes da presente ATA, sem ónus adicional para a 

adrninistração. Podendo rodar por todo território nacional. Diária com franquia 

mínima de l 00 Km. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 60.000 

Unidade: km rodado 

UF: BA 

CatSer: 25089 - LOCACAO DE VE!CULOS- LEVES/ PESADOS/ COM MOTORISTA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

r ~ ~00.734/0007-64 
~ · vENCEDOR * 

ASL LIMA COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 7,30 

Relatório gerado no dia 10/01/2023 17:20:59 (IP: 189.90.39.213) 
Código Validação: H%2bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuw0vubHbkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?loken=H%252bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuWOvubHbkqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: Mfirca não inforir1ada 
Fabricante: Fabricante não informado 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Descnção: Descrição: Locação de veículos tipo MICRO ÔNIBUS novo ou seminovo, com no mâximo de três anos de uso, disponível na cidade indir:ada pelo órg 
iw cnr;tretante, capacidade rnfnirn;:-i pua 25 passageiros, composto de ar condicionaclo, televisão e/ DVD, água mineral, poltrona reclinável, com rnotorista Jncl 
1-1ndo o cornbustívei, seçp..1rn totol corn f-ranqUia inclusa na composição do valor (cobertura contra incêndio e colisão), bem corno contra terceiros (cobertura fisi 
ca f: material), seguro pessoal e assisténda médica em caso de acidente e outros encargos necessários à execução dos serviços, assistência técnica de 24hs. 
manutenção, licenciamentos, reparos. s•Jbstituição do veiculo em caso de qualquer ocorrência, por conta da Contratada, para atender às den1andas do Ccrnand 
o ela Sex1a Região Mili1ar e UASG par1:c:Ipan1es da presente ATA, sem ônus adicional para a administração. Podendo rodar por todo território nacional. Diária co 
:n franquia rnínirna de ·100 Km. 

Cidade: Endereço: Telefone: Estado: 
sr, S<'ío Paulo RUA PDE ,JOAO CARLOS BONILHA, 90 (11) 7738-848 7 

Email: 

marcenariaartelima@hotmail.com 

Preço {Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 

Órgão: MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA 

Objeto: CONTRATA,ÇÍ-10 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PASSA(,EIROS 

Descrição: LOCAÇÃO DE 01 (UM) MICRO ÔNIBUS PARA O TRAJETO SÃO LUÍS X 

CARDOSO MOREIRA. - LOCAÇÍ\O DE 01 (UM) MICRO Ôf~IBUS PARA O TRAJETO 

SÍ-10 LUÍS X CARDOSO VOREIRA. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

19.903.987 /0001-82 PEDRA BRANCA CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 

* VEI\ICEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante nao informado 
Descrição: Descrição não informada 

Data: O 1/08/2022 00:00 

Modalidade: PREG.ÃO PRESENCIAL 

SRP: NÃO 

Identificação: 00029022 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 

Fonte: transparencia.cardosomorei,·3,rj.go 

v.br:8079/transparencia/ 

Quantidade: 29.040 

Unidade: KM 

UF: RJ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 11,50 

Estado: 

íl,J 

Cidade: 

ltalva 

Endereço: Telefone: Email 

robertoitalva@)hotmail.com A\/ GOV LEONEL DE MOURA BRIZOLA. 197 (22) 9945-8448 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais 

órgão: MUNICIPIO DE Gf,RARU;SE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPHESA ESPECIALIZADA N.i; PRESTAÇÃO DE SEíWIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN, MICRO ÔNIBUS E ÔNIBUS PARA 

lTV\NSPORTE ESCOLM1 GR.4TUITO DE ALUt,OS MATRICULADOS NAS ESCOL/\.S 

DA REDE MUNICIP1\L E ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, RESIDENTES NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE Gi\R,4RU 

- SERGIPE, confom1e especificações técnicas constantes no anexo I deste edital; 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS COM CAPACIDADE PARA 

TRANSPORTAR 28 PASSAGEIROS PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

RESIDENTES NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE GARARU -

SERGIPE CONFORME ROTAS ABAIXO/ANEXO - LOC.4ÇÍ\O DE VEÍCULOS 

MICRO ÔNIBUS COM C!\P/.,CIDADE PARA TRANSPORTAR 28 PASSA.GEIROS 

PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL E URBANA 

DO MUNICÍPIO DE GAR,\RU - SERGIPE CONFORME ROTAS ABAIXO/.A.NEXO 

Data: 2.2/05/2022 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRCÍ~HCO 

SRP: NÍ-10 

Identificação: 43703 

Lote/Item: 2/'1 

Ata: .Link1Ua 

Fonte: licitanet.corn.br 

Quantidade: 186.600 

Unidade: KM 

UF: SE 

R$ 16,00 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

l 4.970.182/0001-38 GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

R$ 9,00 
ªVENCEDOR•· 

Relatório gerado no dia 10/01/2023 17:20:59 (IP: 189.90.39.213) 
Código Validação: H%2bfqAuO9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuw0vubHbkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=H%252bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuWOvubHbkqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: SERVICO 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SERVICC) 

Descriç_:ão: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
Nossa Senhora da Glóriei 

Endereço: 
AV EROTILDES NOER DE ARAGA.O. 227 4 

Telefone: 
(79) 3411-1090 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

Email: 
al@arturleoa.corn.br 

23.015.641/0001-l 5 .ADVANCE LOCACAO DE VEICUL.OS E FRETAMENTO EIREL.I F\$ 15,00 

Marca: SlRVICO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SER\/ICO 
Descrição: Descrição não Informada 

Fstaclo: 
SE 

Cidade: 
:-'\racaju 

Endereço: 
RIJ!'"\CRE, 1916 

Telefone· 
(79) '.i085-9590 

Email: 
provencealugueldecarros@hotrnail.com 

08.692.885/0001-49 REIS TRANSPORTES, L.OCACOES E SERVICOS EIREL.I 

Marca: Sl::JNIÇO 
Fabricante: Fabricante não inforrnac! 
Modc;lo: SERVIÇO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
SE. Aracaju AV PEDRO Pft.ES DE AZEVEDO, 488 

Telefone: 
(79) 3245-Sf,f,2/ (79) 9937-4400 

Email: 
reistransportes@ibest.corn.br 

R$ 24,00 

71Íem 3: Locação de veiculo tipo Ônibus, com capacidade de 44 passageiros - , 
t} 

tt1M,f1A);½/>, t:; ✓ S'X 

:" 'll!~tí,@),a~ohji12,04 (un) , . ,, ::1 , , Média dos Preços Obtidos: R$ 12,04 : , , 3 r; ""' 
Ovantidade Descrição Observação 

·1 Unidade serviço de transporte escoiar(ÔNIBUS), abastecido de combustível. com condutor para atender a 44 (quarenta e quatro) passageir 

os em itinerários (rotas). e referência, a serem executados pelo preço do km rodado por itinerário (ida e volta) 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 7 Melhores Propostas Iniciais 

Úrgão: MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

Objeto: Registro de preços visan,io futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Locação de Veículos para o 

Transporte Escolar (lntr"rnunicipal) e Universitário (Intermunicipal) conforme 

demanda em atendirnento a rede de Ensino Estadual e Municipal do Município da 

Barra dos Coqueiros e cu,·sos técnicos conforme surgimento da demanda. 

Descrição: Locação de 1 veículos do tipo ônibus com capacidade de 44 passageiros -

Locação de ·1 veículos do tipo ônibus com capacídade de 44 passageiros, por Km 

rodado, motorista 1c combustível por conta 

Data: 07 /07 /?.022 08 30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 44376 

Lote/Item: 3/3 

Ata: Link_Atil 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 26.400 

Unidade: KM 

UF: SE 

HS 12,66 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

!!.l 

l l .211.475/0001-43 ARGO BAHIA SERVICOS E EMPREEENDIMENTOS EIRELI 

Marca: SERVICO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SERVICO 

Descrição: Descrição não informacia 

Estado: Cidade: 
Serrin~1a 

30.542.826/0001-43 
CEDOR* 

Endereço: 
R M,\CARIO FERREIRA. 330 

DMR LOC.t1COES L. TOA 

Telefone: 
(75) 3261-4098 

Email: 
posatoernpreen,iimentos@hotmail.com 

:.; Relatório gerado no dia 10/01/2023 17:20:59 (IP: 189.90.39.213) 
Código Validação: H%2bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuw0vubHbkqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=H%252bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuwOvubHbkqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 7,99 

R$12,65 
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CNP,J RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

't'r'G 

Marcn: SEHV!ÇO 
F<.1bricante: Fabricante não inforrnad(, 
Modelo: SERV!ÇO 
Descri(.5o: t)escricão não mfnrmada 

Est()do: Cidade: 

SI.'. Nossa Senhora do Socorro 

Endereço: Telefone: 

RUA 69. 05 C/9) 3244-0920 

04.540.771 /0001-22 LL LOC!'\.DORA DE VEICULOS EIRELI 

Marca: SEHVIÇO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SERVIÇO 
Dt1scrição: Descriçf10 não inforrnacla 

Estado: 

SE 

Cidade: 

.Aracaju 

24.144.840/0007-96 

Marca: SERV!CO 

Enclereço: 

RUA RIO GRi<NDE DO SUL, 811 

JS LOCADORA E TURISMO L TO.A. 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SERVIÇO 
Descrição: Descrição não inforrnado 

Esraclo: Cidade: 

SE Nossa Senhora do S,;corro 

Nome de Contato: 

EDCARLOS 

Endereço: 
R 220 C-! MARCOS FREIRE 3, 313 

04.210.108/0001-60 VIACAO l,TLANTICO SUL L TDA 

Marca: SERVIÇO 
Fabricante: Fabricante não inforrnacio 
Modelo: SERVIÇO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

Email: 

contatodmr l O@gmail.com 

Telefone: 

{i9) 3241-3107 

Email: 

lllocadora@bol.corn.br 

Telefone: 
(79) <;-! '.'.B-969.1 

SE. E.stància AV .JOAO UMA DA SILVEIRA, 3349 (79) 3522-2755/ (79) 3522-1102 

Email: 

contagvao@hotmail.cürn 

08.692..885/0001-49 REIS Tf-1ANSPORTES, LOCACOES E SERVICOS EIREL.I 

Marca: SERVIÇO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SEFWIÇO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SE Aracaju AV PEDFIO PAES DE AZEVEDO, 488 (79) 3245-8662/ (79) 9937-4400 

00.269.341 íOOO 7-67 SERGILOC SERGIPE LOCACAO DE VEICULOS L TDA 

Marca: SERVIÇO 
Fabricantt.::: Fabricante n~lo inforrnadc, 
Modelo: SERVIÇO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereç(>: Telefone: 

Email: 

reistransportes@ibest.corn.br 

SE Araca1u AV MAFHO _ll)RGE MENEZES VIEIRA, 2746 (79) 3255-2323 

Email: 

sergi!oc@sergiloc.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 4 Melhores Propostas Iniciais 

Órgão: MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

Objeto: Registro de preços visrn,do futura e eventual contratação ele empresa 

especializada na prestaçao de serviços de Locaçao de Veículos para o 

Transporte Escolar (intramunicipal) e Universitário {Intermunicipal) conforme 

de1nanda ern atendisnento a rede de Ensino Estadual e Municipal do Município da 

Barra dos Coqueiros e cursos técnicos conforme surgimento da demanda. 

Descrição: 'Locação de 1 veículos do tipo ônibus com capacidade de 44 passageiros -

Locação de 1 veículos do tioo ônibus com capacidade de 44 passageiros.por Km 

rodado, motorista e combustível por conta. 

Data: 07/07/2022 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 44376 

Lote/Item: 6i6 

Ata: liokAta 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 9.600 

Unidade: KM 

UF: SE 

·'."'f, Relatório gerado no dia 10/01/2023 17:20:59 (IP: 189.90.39.213) 
'' Codigo Validação: H%2bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuw0vubHbkqHU8nPtm6WA%3d%3d 

http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=H%252bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHb8UuAH4QcjnCuwOvubHbkqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 12.65 

RS 12,65 

R$12,65 

R$ 7 5,00 

RS 15,00 

R$ 72,74 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

0,1540 771í000i-22 LL LOCA.DORA DE VEICULOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

M.s-irca: 3E.RV!ÇO 
Fabricante: F0bricame nfio informod;:} 
tv1ode!o: SF.RViÇO 
Descrição: Descrição não inforrnada 

Estado: Cidade: Endereço 

SE Aracaju RUA RIO GRI\HDE DO SUL. 811 

2,'1 144.840/0001-96 JS LOCADORA E TURISMO LTDA 

Marca: SERVIÇO 
Fabricante: Fabricante n;:~o inforrna(io 
Motielo: SERViÇO 
Descrição: Descrição não infcrmiida 

Nome de Contato: 

EDCARLOS 

Estado: Cidade: Endereço: 

Telefone: 
(19) 3241-3107 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

Email: 

lllocadora@bol.com.br 

Telefone: 

RS 12,li5 

R$12.6fi 

SE Nossa Senhora do S(°JCüiTO R 220 CJ MARCOS FREIRE 3, 313 (79) 9i 28-9691 

04.2 l 0.108/0007-60 Vl/>.CAO A TLANTICO SUL L TOA 

Marca: SERVIÇO 
Fabricante: Fabricante não informsdo 
Modelo: SERVIÇO 
De3crição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

RS 72,65 

Telefone: 

SE Estância .t..V JOl\0 UMA DA SILVEIRA. 3349 (79) 3522-2755/ (79) 3522-1 l 02 

Email: 

contagvao@hotrnaH.con-·, 

00.269.341/0001-67 SERGILOC SERGIPE LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

Marca: SE.1-WIÇO 
Fabricante: Fabricante nf:io inforrnadc.> 
Modelo: SER\/iÇO 
Descrição: Descrição não inforrnada 

RS 73,00 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

sergiloc@sergiloc.corn.br SE. Ar3caju AV MAF;tO JORGE MENEZES VIEIRA, 2746 (79) 3255-2323 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor 

Órgão: PRffEiTURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA 

Objeto: Contratação ernergencial de empresa para prestação de serviços de transporte 

escolar, incluindo motorista, monitor de transporte escolar e combustível, para 

atender a Secretaria de Ed;1cação do Município de Porto Estrela/MT. 

Descrição: SEFWICO DE LOCACAO DE VEICULO PARA TRANSPOHTE DE PESSOAS -

PARA THANSPORTE ESCOLAH,TIPO ONIBUS,POTENCIA MINIMA DE 150 

CV,COMBUSTIVEL DIESEL,TRANSMISSAO MANUAL.CAPACIDADE MINIMA 

PARA 44 PESSOAS.COM MOTORISTA, COM COMBUSTIVEL- SERVICO DE 

LOCAC.1\0 DE VEICULO PN'.\A TRANSPORTE DE PESSOAS - PARA TRA~ISPORTE 

ESCOLAR.TIPO CNIBUS,POTENCIA MINIMA DE 150 CV.C0tv1BUSTIVEL 

DIESEL.TR/\NSMISS/\0 f·11ANUAL,CAPACID.A.DE MINIMA PAR.!;.. 44 PESSOAS.COM 

MOTORISTA COlvl CO\h3USTIVEL 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

00000000000013 AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: Marc3 niio inform3da 
Fabricante: Fabricante nao inforrna,::o 
Descrição: 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 10/01/2023 17:20:59 (IP: 189.90.39.213) 

R$ 10,74 

Data: 29/03/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de licitação psra compras 

e serviços 

SRP: NÃO 

Identificação: ·1 ·134568-29-03-2022 

Lote/Item: l /2 

Ata: NiA 

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br,:licilacao 

Quantidade: 3.818 

Unidade: 

UF: MT 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$70,74 

Código Validação: H%2bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuw0vubHbkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
llltp://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenlicidade?token=H%252bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuwOvubHbkqHU8nPlm6WA%253d%253d 
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\; LAUDO DA COTAÇÃO 

f 0 ,-eeci e,:;tirnado dos itens calculado pela fórmula Média Aíitmética dos preços obtidos: 

Item 1 •· Locação de veiculo tipo VAN, capacidade mínima de ·15 passageiros 

. i ureço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadasiadjudicadas no dia 

22,06/2022, calculado pela fórmula Preço do Fornecedor Vencedor. 
- l ;ireço de Aquisições e contratações s:rnilares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 20/07/2022, calculado pela 
fórr,uia 1~reço do Fornecedor Vencedor. 
.. i ,.,reço de Aquisições e contratações s:milares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 22/06í2022, calculado pela 

fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

!tem 2 - Locação de veiculo tipo Micro-ônibus, com capacidade máxima de 32 passageiros 

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

1 7/06/2022, calculado pela fórmula Preço do Fornecedor Vencedor. 
- l preço ele Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 01/08/2022, calculado pela 

[orrnuia Preço do Fornecedor Vencedor. 
- 1 preço ele Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 22/06/2022, calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Iniciais. 

!tem 3 - Locação de veiculo tipo Ônibus, com capacidade de 44 passageiros 

- 7 ,:,reço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 07/07/2022, calculado pela 
formula Média das 7 Melhores Propostas Iniciais. 

·· l 1:-reço de Aquisições e contrataçôes similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 07 /07 /'2.022., calculado pela 
formula l'v1édia das 4 Melhores Propostas Iniciais. 

- l preço de Aquisições e contratações s:milares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 29/03/2022, calculado pela 
torrnula Preço do Fornecedor Vencedor. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Preço do Fornecedor Vencedor 

·· Capta os preços homologados para o item ou lote. 

Média das 3 Melhores Propostas Finais 

·· Capta as 3 melhores propostas finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um 
conjunto de dados e dividinclo··se pelo número de elementos deste conjunto. 

Média das 3 Melhores Propostas Iniciais 

·· Car,u, as 3 melhores propostas iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um 
conjunto de dados e dividindo-se pelo n(1rnero de elementos deste conjunto. 

Média das 7 Melhores Propostas Iniciais 

·· C"il\d as I rnelhores propostas iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um 
coruunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Média das 4 Melhores Propostas Iniciais 

- Capta as 4 melhores propostas iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um 
conjunto de dados e dividir ··-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Relatório gerado no dia 10/01/2023 17:20:59 (IP: 189.90.39.213) 
Código Validação: H%2bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuw0vubHbkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hllp:/1www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=H%252bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuwOvubHbkqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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-

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

l - Compras MT 
cidadao.lce.mtgov.br/licitacao 

~~•Prefeitura Municipal de Cardoso Moreira/RJ 
transparencia.cardosomoreira.rj.gov.br:8079/transparencia/ 

3 - ComprasNet 
www.coniprasgovernamentais.gov .br 

4 · l.ícitanet - Licitações on-line 

!icitanet.com.br 

5 ·· Prefeitura Municipal de Teixeira Soares/PR 
tei x e ir asoarespr .equí plano.com.br:7 4 7 4/transparencía/licitacoes 

Relatório gerado no dia 10/01/2023 17:20:59 (IP: 189.90.39.213) 
Código Validação: H%2bfql'I.JQ9u4Ah5qOPSfZkNHbBUuAH4QcjnCuw0vubHbkqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Data: 
Acessar a fonte aqui 

Data: 7 0/0 712023 17: 7 5:52 
Acessar a fonte aqui 

Data: 71/07/2022 7 7.35:24 
Acessar a fonte aqui 

Data: 03/0 712023 7 4: 7 2:43 
Acessar a fonte aquj 

Data: 70/07/2023 77:7 7:25 
Acessar a fonte aqui 

. http://www.bancodeprecos.com.brlCertificadoAutenticidade?token=H%252bfqAuQ9u4Ah5qQPSfZkNHb~UuAH4QcjnCuwOvubHbkqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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-
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Item 

1 

2 
3 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre líJ/01/2023 17:07:09 e 10/fJl/2023 11:19:24 

Relatório gerado no dia 10/01/2JJ13 17:24:49 {!P: 189.90.39.213} 

LOCAÇÃO OE VEICULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR ~ SEMEDUC 

Nome 

Locação de veiculo tipo VAN, capacidade mínima de 15 passageiros 

Locação de veiculo tipo Micro-ônibus, com capacidade máxima de 32 passageiros 

Locação de veiculo tipo Ônibus, com capacidade de 44 passageiros 

-

Preço Estimado 

R$ 9,68 

R$11,60 

R$ 12,04 

Quantidade Unidade Total 

1 Quilômetro R$ 

1 Quilômetro R$ 

1 Quilômetro R$ 

9,68 

11,60 

12,04 

"'"' 8 §:!: j 
i~ f ffi 

J"F,líl 
r~~ > 



ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

Rotas 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DO 
POVOADO 

SANTA 
MARIA, ZÉ 

FAZ. AO P. A. 

JENIPAPO 

-
Total de 
meses 

11 

Total de 
km da 

rota por 
dia 

96 KM 

V. do KM 

R$ 9,68 

V. unitário 

R$ 19.514,88 

-
V. total 11 

meses 

R$ 214.663,68 

cor A RESERVADA 

R$ 214.663,68 

!?8i 
... CJt s;: 
r- ► g 
--~~> 

lf 
>i~ 

·~ 
> 



. 2- --

Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~· 

TRANSPORT 
E DE 

ALUNOS DO 
POVOADO 
CMCAO 
POVOADO 
PIFEIROS 

-

11 80KM R$ 9,68 

-

R$ 16.262,40 R$ 178.886,40 R$ 178.886,40 

!?81 ,~~g .. ~,1 
~~ 
-1:m 

), 



⇒ 

Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

TRANSPORT 
E DE 

ALUNOS DO 
POVOADO 

BURANJICA 
AO 

POVOADO 
GROTÃO 

-

11 48KM R$ 9,68 

-

R$ 9.757,44 R$ 107.331,84 R$ 107.331,84 

fl:81 
,~~~ 
·· li~~ 

1~1 



4 

Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~-

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

-LOCALIDADE 

- SÃO LUÍS A 

PEDRA 

FERRADA 

,_ 

11 

-

100 KM R$ 9,68 R$ 20.328,00 R$ 223.608,00 R$ 223.608,00 

f "1101! 
cr!:O~ 
i(j'"""' 



5 

Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
part~ superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~-, -

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DO 

POVOADO 

CENTRO DOS 

HENRIQUES/ 

MUNDO 

NOVO 

,_ 

11 56 KM R$ 9,68 R$ 11.383,68 

-

R$ 125.220,48 R$ 125.220,48 

:0'118 "O 
§:.!: s: 
i.!f ij .. ~,l> 

~ 
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6 

Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

BOCA DA 

MATA PARA 

POÇO AZUL 

-

11 20KM R$ 9,68 R$ 4.065,60 

-

R$ 44.721,60 R$ 44.721,60 

;lUcno c:•r-o -v 
D'- ~ 

iifg 

1··r º ~-~ 
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7 

Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente-ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

ALDEIA 

CIGANA PARA 

O POVOADO 

JUREMA 

-

11 40KM R$ 9,68 

-

R$8.131,20 R$ 89.443,20 R$ 89.443,20 

!?8~ 

~
f~fi 

~ 
·~ J 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

PÉ DA SERRA 

E 

ADJACÊNCIAS 

A SEDE DO 

MUNICÍPIO 

e 

11 

-

llOKM R$ 9,68 R$.22.360,80 R$ 245.968,80 

;' 

R$ 245.968,80 · 

!?8l 
~~~º 

~
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9 

Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

#...----

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

COCALINHO, 

GAME LEIRA, 

SANTO 

IZÍDIO, BURITI 

-

11 90 KM 

-· 

R$ 9,68 R$ 18.295,20 R$ 201.247,20 R$ 201.247,20 

~'ft o g:_i:ol 
,~fg 

1-~·~u 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 

1 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~----

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

ENGENHO/SA . . . . 

NTO 

IZÍDIO/SANTA 

ROSA PARA O 

BURITI 

e 

11 80KM 

-

R$ 9,68 R$ 16.262,40 R$.178.886,40 R$ 178.886,40 

l.;!!8J 
er-,.. o 
,~► m 
"~i~ 

li .e;~ 
> 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz TRANSPORTE 
branca, fosca ou amarela, DE ALUNOS 
dispostas nas extremidades da DA 
parte superior diantei~a, e de luz LOCALIDADE 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de VILA 
segurança em número igual à FORTALEZA/P 
lotação destinado . A. 
exclusivamente ao transporte LAGOA/ ALVO 
de escolares, com RADINHA 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

. ~ 

e • 

11 88 KM R$ 9,68 R$.17.888,64 R$ 196.775,04 R$ 196.775,04 . 

f!8i 
Je -O 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseíi"a; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~--

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

PATRIMÔNIO 
MANOEL DA 

JÚLIA PARA P. 

A. JABITI 

-

11 75 KM R$ 9,68 

., 

R$ 15.246,00 R$ 167.706,00 R$ 167.706,00 · 

:;o"' ... -=•r-o,, o-- ~ 
~~~º 

~
~~i: 

~

~,! 
►j,> 
o~ 
~ 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~r-------

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

OLGA 

BENÁRIA 

PARA P. A. 

MARGARIDA 

ALVES 

-

11 96KM R$ 9,68 .R$ 19.514,88 

-) 

R$ 214.663,68 R$ 214.663,68 

:iJ"II0'\7 
g:.!:o~ 

t;f: 

1F
,_~.~ 

.,-J > ,;;, 
<S"O'·.,,. 

~~~ 
► 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 
LOCALIDADE. 

JUÇARA PARA 

SUSSUARANA 

-

11 38 KM R$ 9,68 R$ 7.724,64 

-

R$ 84.971,04 R$ 84.971,04 

:,iil"il .... C•,õ "11 .,.__ $ 

........ ~ ':,..t i 
(fj 'lfi",,., 

• m 
.. ~p ► 

~ 
► s; 

~~ 
> 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

SÃO JOSÉ 

PARA 

MUNDO 

NOVO 

-

11 35KM R$ 9,68 R$ 7.114,80 

e, 

R$ 78.262,80 R$ 78.262;80 

ll 'i! O -o 
c-r O 3: l7.-. 
<a; (a ;J;, C'i 
lí-~~m 

!'! 'I ► ~ ;a 

► o "!J >'i> 

~~ 
> 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

dispostas nas extremidades da ALDEIA NOVO 
parte superior dianteira, e de luz FUNIL, 
vermelha nas extremidades da ALDEIA 
parte superior traseira; cintos de CHAPADINHA 
segurança em número igualá ALDEIA 
lotação destinado ' 
exclusivamente ao transporte ARARIBOIA 
de escolares com PARA O 

' 
características específicas POVOADO 
definidas pelo Código de CAMPO 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade FORMOSO 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

- -

11 64KM R$ 9,68 R$ 13.009,92 R$ 143.109,12 R$ 143.109,12 

f;?!g"t 
!.'T.-. ~ 
~~~o 
llll':l!.;;,m .. ,;i~ l;: 

.,:i, 

l> 
►;J 

. l; 
1 .~ 

> 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, TRANSPORTE 
dispostas nas extremidades da DE ALUNOS 
parte superior dianteira, e de luz DO p A 
vermelha nas extremidades da · · 
parte superior traseira; cintos de .~ELAN,CIA/P 
segurança em número igual à E DA LADEIRA 
lotação destinado AO P. A. 
exclusivamente ao transporte JENIPAPO 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~--------

- -

11 60 KM R$ 9,68 -1. R$ 12.196,80 R$ 134.164,80 R$ 134.164,80 

;:u.,,8 
S:!: i 
l~~º 

~
~p"li c-.....(1 

-j.;, o; 
''m J 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
ca racte rí sticas específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DAS 

LOCALIDADES 

: SANTA FÉ 

DOS GOMES 

E CANTO 

BOM A SEDE 

DO 

MUNICÍPIO 

• 

11 60KM R$ 9,68 

• 

R$12.196,80 R$ 134.164,80 R$ 134.164,80 

"'.,, o "t §:!:os 
:J. Cfi ~ ·; 
~:;:,,;"i 
.. 1~l1 t:. 

if 
,'J 

r 1., 

? ►,:::t 
o:·• 
' ::;-i 

:_rr.1 

> 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ü,,...---'9 -

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DOP.A. 

BETEL/EL

SHADAY A 

CREUZA 

-

11 70 KM R$ 9,68 R$14.229,60 

-

R$ 156.525,60 R$ 156.525,60 

2i"i'IC,"O c-r-os: 
~êfe~o 
tr- ► rw 
lll~;J~ 
.. j,, ~ 

~► J: ":i) 
º►~ 

'O~ v,a, 
·~ 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança ern número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

ALDEIA 

BACURI 3, 

ALDEIA 

ALMERSCA 

PARA 

JUREMA 

-

11 60KM R$ 9,68 R$ .12.196,80 

-

R$ 134.164,80 R$ 134.164,80 

.:o "il o ,, 
r.:-ro~ 
U'~ ~'l 'f"i?.· ..,, :,,, "' 
~ :;;· ;.> m 
•• ~ZI µ, 

,ta i.; ~ 
~,l~ 

10 >5; 
º"" ~~ 
► 
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Veiculo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

SÃO JOSÉ 

DOS FFERRAZ 

A SEDE DO 

MUNICÍPIO 

-

11 88 KM R$ 9,68 R$ 17 .888,64 

-

R$ 196.775,04 · R$ 196.775,04' 

'

'11 o 'lí •Os 
êh~a 

~- 1\.1! 

~ ~1~ ~ ., 
·► 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 

·• parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual á 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~· 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DO P.A. 

SERRA 

PELADA/OUR 

O PRETO/P. 

A. CREUZA 

-

11 64KM R$ 9,68 

e 

R$ 13.009,92 R$ 143.109,12, R$ 143.109,12 

~'li o,, 
ã:!: os 
~(f,~r, 
&~~ t:·1 

~ .. ~~i.fJ O ►'·• e·:,~ 
1 ,• 

,?•· 
> 



Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 

23 · lparte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 
ALDEIA BOM 

JARDIM, 

MONTE 
ALEGRE, 

ALDEIA, 

ALDEIA 

NOVA, 
RIACHINHO, 

ALDEIA 

CANTO BOM, 

ALDEIA 

SERRA 
BRANCA A 

SEDE DO 

MUNICÍPIO 

- -

1 11 1120 KM R$ 9,68 R$ 24.393,60 R$ 268.329,60 R$ 268.329,60 

~"i'IC' 
C•r-o~ i;T-; ::iJ' ,.., 

~-- ~ -1 

{
f'!~~:t ô>,,J 

-o:: ~· ,,. 
l"~ 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

ALDEIA 

FAVEIRA, 

ALDEIA 

JIBOIA, 

ALDEIA 

BORGES AO 

CAMPO 

. FORMOSO 

-

11 64KM 

-

R$ 9,68. -R$ 13.009,92 R$ 143.109,12 R$ 143.109,12 

~;!8"" t;__ i; ,~~º 
{ 

.. 

1

~i i 
c► tiJ 
~o :r.-
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 

·25 lparte supérior traseira; tintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente-ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

ALDEIA 

PASSAGEM 

GRANDE A 

ALDEIA 1 
NOVA, 

ALDEIA BOM 

JESUS, 

ALDEIA BOM 

JARDIM, 

ALDEIA 

COCAL. 

- -

11 160 KM R$ 9,68 R$ 12.196,80 R$ 134.164,80 R$ 134.164,80 

,0"110"0 
C:•í o :ç 
tr- -
~(fJ~y 
iii--- ► m .. ~ii)p, 

~
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 

· 26 · 1 parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

TRANSPORTE 
DE ALUNOS 

DA 
LOCALIDADE 

ALDEIA 

JUÇARAL, 

ALDEIA 

BACABAL, 

ALDEIA 

MUCURA E 

ALDEIA, 

GUARUMANZ 

IN, ALDEIA 

CAJA PARA 
POVOADO 

CAMPO 

FORMOSO 

- -

11 28 KM R$ 9,68 R$ 5.691,84 R$ 62.610,24 R$ 62.610,24 . 

a, 'TI o,, 
~!:O~ 
~<li~rJ 
~---► rri 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 
parte superior diantei~a, e de luz LOCALIDADE 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de ALDEIA NOVA 
segurança em número igual à · MARAJA, 
lotação destinado ESPIÃO PARA 
exclusivamente ao transporte CEDE DO 
de escolares, com MUNICÍPIO 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

-

11 42 KM R$ 9,68 R$ 8.537,76 

-

R$ 93.915,36 R$ 93.915;36 

!?8l 
~~~º g~ ► m .. ;21 ► 
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~~ 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseíra; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

ALDEIA 

JUÇARAL; 

ALDEIA 

CHUPE, 

ALDEIA 

LAGOA 

QUIETA. 

-

11 100 KM 

-

R$ 9,68 -R$ 20.328;00 R$ 223.608,00 R$ 223.608,00 

a,~g"li fr_ s f~~o 

i)ill 
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30 

Veículo Tipo Micro-ônibus; 
Constituído por uma (1) única 
unidade rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de passageiros 
situado em um piso único; com 
capacidade máxima de 32 
passageiros; categoria M2; 
destinado exclusivamente ao 
transporte de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos , 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

Veículo Tipo Micro-ônibus; 
Constituído por uma ( 1) única 
unidade rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de passageiros 
situado em um piso único; com 
capacidade máxima de 32 
passageiros; categoria M2; 
destinado exclusivamente ao 
transporte de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos , 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DOS P. A. 

ALVORADA IV 

AO P.A. 

LAGOA 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DAS 

LOCALIDADES 

SÃO JOÃO, 

ENGENHO, 

SANTO 

EZIDIO, 

CACALINHO 

PARA BURITI 

-

11 80 KM R$ 11,60 

11 80KM R$11,60 

-

R$ 19.488,00 R$ 214.368,00 R$ 214.368,00 

R$ 19.488,00 R$ 214.368,00 R$ 214.368,00 

1 ~~18~ 
~2~~ 

, ··1~u. ~i:a 
> 



31 

32 

Veículo Tipo ônibus; Constituído 
por uma (1) única unidade 
rígida, com motor próprio e 
solidário; compartimento de 
passageiros situado em um piso 
único; com capacidade para 44 
passageiros; destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

Veículo Tipo ônibus; Constituído 
por uma (1) única unidade 
rígida, com motor próprio e 
solidário; compartimento de 
passageiros situado em um piso 
único; com capacidade para 44 
passageiros; destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DOP.A 

CURITIBA A 

SEDE DO 

MUNICÍPIO 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

CAPIM AO 

POVOADO 

MUNDO 

NOVO 

e 

11 80KM R$ 12,04 

11 60KM R$12,04 

-

R$ 20.227,20 R$ 222.499,20 

R$ 15.170,40 R$ 166.874,40 

R$ 222.499,20 

R$ 166.874,40 

c-ro -
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Veículo Tipo ônibus; Constituído 
por uma (1) única unidade 
rígida, com motor próprio e 
solidário; compartimento de 
passageiros situado em um piso 
único; com capacidade para 44 
passageiros; destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADE 

VILA 

EDIVALDO 

VIANA A SEDE 

DO 

MUNICÍPIO 

-

11 60 KM R$ 12,04 

-

R$ 15.170,04 R$ 166.870,44 R$ 166.870,44 

:»"fl(l'\, 
f.:.!:Os 
~CPJ~O 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~-

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADES 

·: CAJUEIRO 

PARA 

. ABOBORA 

e 

11 70KM R$ 9,68 

-

R$ 14.229,60 R$ 156.525,60 R$ 156.525,60 

f?8J 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADES 

: PEDRA 

MIUDA PARA 

MARGARIDA 

ALVES 

e 

11 25 KM R$ 9,68 

-

R$5.082,00 R$ 55.902,00 R$ 55.902,00 

~"ti 8 'O 
§:!: 3: 
~Cll~C 
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li 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~~ç 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADES 

: P.AJABUTI 

PARA 

ALVORADINH 

A 

-

11 22 KM R$ 9,68 

-

R$ 4.472,16 R$ 49.193,76 R$ 49.193,76 

"'TI o ,, c-ro~ 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 
vermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

~-.~ 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADES 

: P.A BELO 

MONTE 1 

PARA BELO 

MONTE li 

-

11 18 KM R$ 9,68 

-

R$ 3.659,04 R$ 40.249,44 R$ 40.249,44 

:u-ngi, e,r- S: 
[êii ~ o 
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Veículo do tipo VAN, com 
capacidade mínima de 16 
passageiros, contendo: 
equipamento registrador 
instantâneo inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira, e de luz 

38 Ivermelha nas extremidades da 
parte superior traseira; cintos de 
segurança em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao transporte 
de escolares, com 
características específicas 
definidas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, idade 
máxima do veiculo, ate 5 anos, 
manutenção sobre total 
responsabilidade da empresa 
contratada 

TRANSPORTE 

DE ALUNOS 

DA 

LOCALIDADES 

: ESTRADA 

DO CAMPO 

FORMOSO 1 

SENTIDO 
JUREMA e 

P.ATRECHO 
·sECO PARA 

CAMPO 
FORMOSO 

e e 

11 60 KM R$ 9,68 R$ 12.196,80 j R$ 134.164,80 

R$ 5.741.122,20 

R$ 134.164,80 

R$ 5.741.122,20 

:O"i!r,1; c-ros G" ..... ""' ,_ 
:1 CfJ ... , w 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEPARTAMENTO DA CONTABILIDADE 

Prestação dos serviços de locação de veículo para o transporte escolar do Município de 

Amarante do Maranhão visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação 

A despesa será consignada as seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO 
2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANÃO; 
02 - PODER EXECUTIVO; 
021 O - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
02 1 O 00 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 
12 - EDICAÇÃO; 
12 361 -ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0407 -TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO; 
12 36104072059 0000- MANUTENÇÃO DO PNATE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
3 - FUNDO DE MANUTENÇAO EDUCAÇÃO 
-FUNDES; 
02 - PODER EXECUTIVO; 
02 11 - FUNDES; 
02 11 00 - FUNDES; 
12 - EDUCAÇÃO; 
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403- ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 2081 0000 - MANYENÇAO DO 
FUNDES 30%; 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANÃO; 
02 - PODER EXECUTIVO; 
021 O - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
02 10 00-SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 
12 - EDICAÇÃO; 
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 - ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 2056 0000 - MANUTENÇÃO DO MDE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

Amarante do Maranhão (MA), 11 de janeiro 2023. 

WagaresMendes 
CRC Nº 10.811/0 MA 
Contador do Município 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

. issão Permanente de Licitação - CPL 
· .. Valdenilson de Sousa Costa 
sidente da CPL 

ASSUNTO: Autorização para abertura de processo licitatório. 

AUTORIZO a deflagração do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço, por Item, pela Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de locação de veículo para o transporte escolar do Município de Amarante do 
Maranhão visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 018/2021, Decreto 

. Municipal 019/2021, Lei 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
017/2021 e demais normas atinentes à espécie. 

Amarante do Maranhão - MA, 11 de janeiro 2023 

JA 
Secretário Municipal e azenda e Gestão Orçamentária 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



PORTARIA Nº 017/2022-GAP. 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

04 DE MARÇO DE 2022. 

"Nomeia o Presidente da CPL e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY GOMES 
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal nº 004/2016, e, de acordo com as normas 
estabelecidas na lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

• RESOLVE: 

Art 1º. Designar para atuar como PRESIDENTE DA CPL no âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão e suas repartições públicas, o senhor: 

VALDENILSON DE SOUSA COSTA, portador do CPF Nº 650.292.403-49; 

Art 2°. Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio nas licitações, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, os senhores: 

CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, portador do CPF Nº 010.600.803-03 
ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nº 034.644.213-33. 
LEONARDO NUNES, portador do CPF Nº 012.110.063-44 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá validade 
pelo prazo de 1 (um) ano. 

• Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE 00 MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE MARÇO 
DE 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

AMARANTE - MA 
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AMARANTE - MA Quinta, 10 de Março de 2022 ANO: 3 1 N2 226 
DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 

Dispõe sobre nomeação de pregoeiro 

GABINETE DO PREFEITO PORTARIA N° 016/2022 -

GAP. 04 DE MARÇO DE 2022. "Nomeia o Pregoeiro em 

licitação e dá outras providências." O Prefeito Municipal de 

AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, confonne Lei Orgânica Municipal nº 

004/2016, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE: Art. 1 º. 

Í?..,1figmir para atuar como PREGOEIRO EM LICITAÇÃO 

átmodalidade pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal 

t4;'.Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, o 
~ •' .. -, 

·senhor: CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, pmiador do 
;f; 

(tRF Nº 010.600.803-03 Art. 2º. Ficam designados para 

atuarem como membros da equipe de apoio em licitações 

na modalidade pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, os 

senhores: V ALDENILSON DE SOUSA COSTA, portador 

do CPF Nº 650.292.403-49; ILDEANE ALVES DE 

PAIVA SANTANA.portadora do CPFNº034.644.213-33. 

LEONARDO NUNES, portador do CPF Nº 

012.110.063-44 Art. 3º. Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá 

validade pelo prazo de 1 (um) ano. Dê-se ciência e cumpra

se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE 

MARÇODE2022. ___________ _ 

V ANDERL Y GOMES MIRANDA PREFEITO 

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho 

Código identificador: ib4ppqmwn20220310130357 

~põe sobre nomeação do presidente da CPL 

GABINETE DO PREFEITO PORTARIA N° 017/2022 -

GAP. 04 DE MARÇO DE 2022. "Nomeia o Presidente da 

CPL e dá outras providências." O Prefeito Municipal de 

AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

V ANDERL Y GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n" 

004/2016, e, de acordo com as n01mas estabelecidas na Lei 

PM DE AMARANTE 
DO MAIR~Ã.0.-..MA 
FL (:S)~ 0 '1Ó 

Federal nº 10.520. de 17 de julho de 20~bei;.federa)ni4ê 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE: Art. ~ 
Designar para atuar como PRESIDENTE DA CPL no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 

e suas repartições públicas, o senhor: V ALDENILSON DE 

SOUSA COSTA, portador do CPF Nº 650.292.403-49; Art. 

2º. Ficam designados para atuarem como membros da 

equipe de apoio nas licitações, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições 

públicas, os senhores: CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, 

portador do CPF N° 010.600.803-03 ILDEANE ALVES 

DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nº 

034.644.213-33. LEONARDO NUNES, portador do 

CPF Nº 012.110.063-44 Ali. 3°. Revogadas as disposições 

em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e 

terá validade pelo prazo de 1 (um) ano. Dê-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE 

MARÇODE2022. ___________ _ 

V ANDERL Y GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
Publicado por: Guilherme Viana Carvalho 

Código identificador: 5cqmf5jmm20220310130336 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/11 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

Cep: 65923-000 

Vanderly Gomes Miranda 
Prefeito Municipal 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

Informações: prefeitura@amarante.ma.gov.br 

MUNICIPIO DE 
AMARANTE DOMARA 
NHAO:06157846000116 

/C=BR/O=ICP-Brasil/ST=MA/L=Amarante do 
Maranhao/OU=AC SOLUTI Multipla v5/OU=278 
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Al/CN=MUNICTPIO DE AMARANTE DO 
MARANHAO:06157846000116 Data:10.03.2022 
22:08 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 11/11 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo Administrativo nº 014/2023 

Aos 11 (onze) dias do mês de janeiro de 2023, lavrei o presente TERMO de ABERTURA 
.. çleste Processo Administrativo para a realização de licitação e contratação, que tem como 

;ptimeira folha a de nº 01, para constar, eu, Valdenilson de Sousa Costa, Presidente da 
i'_ ç,missão Permanente de Licitação, subscrevo e assino. 

\:._-.. 

ÓRGÃO(S) 
SOLICITANTE(S): 

OBJETO: 

. ,,-; .. _. , ': . ADO, 

.· · IMO, DE 
~FERÊNCIA OU 

· ILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

PARTICIPAÇÃO -
MEi /ME/ EPP 

DADOS DO PROCESSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO-MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de locação de veículo para o transporte escolar do Município de 
Amarante do Maranhão visando o atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação 

Valor Total: R$ 5.741.122,20 (cinco milhões, setecentos e quarenta e 
um mil, cento e vinte e dois reais e vinte centavos) . 
[gi Estimado 

D Máximo 

D Referência 

D Orçamento Sigiloso. 

□ AQUISIÇÃO 

[gi SERVIÇO 

D OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

□ Licitação Exclusiva para ME/EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar nº 
123/06. 

[gj Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Ampla 
Participação - Art. 48, 111 da Lei Complementar nº 123/06. 
D Ampla Participação 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

MODO DE 
DISPUTA 

CRITÉRIO DE 
.JULGAMENTO 

FORMAÇOES 
.CAMENTÁRIAS 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

QUALIFICAÇÃO 

igjABERTO 
□ABERTO E FECHADO 

igjMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 0,01 

Orgão: 
2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANÃO; 

02 - PODER EXECUTIVO; 
021 O - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
02 1 O 00 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 
12 - EDICAÇÃO; 
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0407-TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO; 
12 361 0407 2059 0000- MANUTENÇÃO DO PNATE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
3 - FUNDO DE MANUTENÇAO EDUCAÇÃO 
-FUNDEB; 
02 - PODER EXECUTIVO; 
02 11 - FUNDEB; 
02 11 00 - FUNDEB; · 
12 - EDUCAÇÃO; 
12 361-ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 - ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 2081 0000 - MANYENÇAO DO 
FUNDEB 30%; 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANÃO; 
02 - PODER EXECUTIVO; 
021 O - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
02 1 O 00 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 
12 - EDICAÇÃO; 
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 - ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 2056 0000 - MANUTENÇÃO DO MOE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

Comprova ão de aptidão para a presta ão dos servi os em 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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TECNICA 

APRESENTAÇAO 
DE AMOSTRAS: 

VISITA TECNICA: 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

□NÃO 
181SIM - Prazo para entrega da amostra: _ dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item _do Termo de Referência. 

181NÃO 
□SIM, na forma do item __ do Termo de Referência 

Amarante do Maranhão - MA, 11 de janeiro 2023. 

Valdenilson e Sousa Costa 
Presidente da CPL 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Procuradoria do Município 
Sr. Leão Ili da Silva Batalha 
Procurador Geral 
Nesta. 

ASSUNTO: Análise e Parecer sobre a Minuta de Edital e Anexos 

Para análise e parecer sobre a minuta do edital de Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, por ITEM, pela Contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de locação de veículo para o transporte 
escolar do Município de Amarante do Maranhão visando o atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Amarante do Maranhão - MA, 11 de janeiro 2023 

Valdenilson de Sousa Costa 
Presidente da CPL 

UM NOVO TEMPO 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

letrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 4~·:: 

reço para retirada do Edital: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ htt s://htt ://ama 
.• ' 0 ÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEs / EPPs 

.,l+~çÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs 

·• CITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 
~MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
D MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
transporte escolar do Município de Amarante do 
Secretaria Municipal de Educação. 

· ,, rgão Solicitante: 

.. , RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

in do dia --/--/2023. 

iços de locação de veículo para o 
o atendimento das necessidades da 

as as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
e, o horário de Brasília - DF. 

recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

tiiõ 
PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº ---/2023 

1.1. A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, torna público para conhe · 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ETR 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Contratação de empresa e 
prestação dos serviços de locação de veículo para o transporte es 
Amarante do Maranhão visando o atendimento das necessidades d 
Educação. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposiçõe 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 018/2021, aplic 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Complem 
Decreto Municipal nº 017/2021 e demais normas pertin t 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1 nº 10.520/02, 
sidiariamente, no que 

regulamentada pelo 
bem como as condições 

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
promove a comunicação pela INTERNET, m diante c 
tanto, os recursos da criptografia e autenr ão em tod 

eI0 de sistema eletrônico que 
e segurança, utilizando-se, para 

suas fases. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por s ado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dado eridos diretamente para a página eletrônica 
www. ortaldecom ras ublicas. erá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatóri , aminar e decidir as impugnações e consultas ao 
edital, apoiado pelo setor respons a elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta s requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 
de lances; verificar condições de habilitação; receber, examinare decidir os recursos, 
encaminhand ' etente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; ad· a o não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e e so devidamente instruído ao Prefeito e propor a homologação. 

gratuitamente na página - https://http://amarante.ma.gov.br e no 
.portaldecompraspublicas.com.br. 

·citação tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação dos 
s ocação de veículo para o transporte escolar do Município de Amarante do Maranhão 

o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

alor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 5.741.122,20 (cinco 
ilhões, setecentos e quarenta e um mil, cento e vinte e dois reais e vinte centavos), tendo 

por referência os preços constantes das pesquisas de preços realizadas. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento conforme abaixo: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANÃO; 
02 - PODER EXECUTIVO; 
0210 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
02 10 00-SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 
12 - EDICAÇÃO; 
12 361-ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0407 - TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO; 
12 36104072059 0000- MANUTENÇÃO DO PNATE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS 

3 - FUNDO DE MANUTENÇAO EDUCAÇÃO 
-FUNDES; 
02 - PODER EXECUTIVO; 
02 11 - FUNDES; 
02 11 00 - FUNDES; 
12 - EDUCAÇÃO; 
12 361 -ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 - ENSINO FUNDAMENTA 
12 361 0403 2081 0000 - MANYEN 
FUNDES 30%; 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVI 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02 - PODER EXECUTIVO; 
0210-SECRETARI E EDUCAÇ 
02 10 00-SECRET~ EDUCAÇAO; 
12 - EDICAÇÃO 
12 361 - ENS 
12 361 040 

UTENÇAO DO MDE 

S - PESSOA JURÍDICA; 

12 361 O 
3.3.90.39. IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

s úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
rá impugnar este Edital. 

gnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
ma Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
. ortaldecom ras ublicas.com.br. 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTF"MPO 
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4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele esta 

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www. ortaldecom r 

avisos de 
sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas ap · 
de empresas, que estejam subscritas por represent t 
identificado no processo para responder pela propon 

j_{!,i 

nocaso 
ou não 

--.,• :-·· __ .: 

4.1 O. A petição de impugnação apresentada por em r firmada por sócio, pessoa 
procurador, e vir acompanhada, · designada para a administração da socieda e empre 

conforme o caso, de estatuto ou contrato ai e suas p 

4.11. alterações, se houver, do ato de desi 
particular (instrumento de mandat 

inistrador, ou de procuração pública ou 
impugnar o Edital). 

5.1. Poderão participar da licitação as e as interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao · ão e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 
elet ~ · uu.-K ai de Compras Públicas, por meio do sítio 

as SICAF ou na Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão -
to Municipal nº 016/2021 - CRC; ou 

. adastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também 
, da licitação, desde que atendidas as exigências de HABILITAÇÃO, deste 

e participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
entes às condições deste Edital. 

rticipação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
plicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias; 

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal 
do Maranhão - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
responsável técnico; 

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de ativid 
objeto desta licitação; 

6.1.5. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôn 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal 

- CEIS e o 

6.1.6. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional 
Improbidade Administrativa disponível no Po 1 
declaradas inidôneas por órgão da Admini 
estadual, municipal ou do Distrito Feder 
da União, do Estado ou do Município, enq 
da punição. Igualmente não poder-o parti 
contratar com a Prefeitura Munici âe Amaran 

Cíveis por Ato de 
presas que tenham sido 

ireta ou indireta, federal, 
publicado no Diário Oficial 

rem os motivos determinantes 
presas suspensas de licitar e 

Maranhão - MA; 

6.1.7. integrantes de um mesmo gr 
diretores, sócios ou repre 
tecnológicos ou hum 
representando interess 

ôm· o, assim entendido aquelas que tenham 
muns, ou que utilizem recursos materiais, 

, exceto se demonstrado que não agem 

6.1.8. Que, isoladamente ou em cio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 

6.1.9. 

termo de refe ou da qu o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, 
de ais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

cnico ou subcontratado; 

ado , roprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 
, pres erviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração 

a Pre itura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, em que este exerça 
omissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado 
s pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios 

umentos equivalentes; 

" .. s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7 .2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 
onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 

PREFEITURA DE 

AMARANIE 
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7~3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores . .,: ~ . ' 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuaisdúvidas 
pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mailfalecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

'"'i4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em si'~ 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e la s. 

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclus· 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, nã 
sistema ou à Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - M 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terce· 

7.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas im 
ou de seu representante legal e a presunção de sua ca 
transações inerentes a este Pregão. 

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão s 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro. Prefeitura 1cipal de Amarante do Maranhão -

9.1. 

MA com apoio técnico e operacional do 
do sistema eletrônico para esta licitaçã 

Compras Públicas, que atuará como provedor 

dit 'no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
mar s para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminharproposta 
o objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
uando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

ante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

licitante não poderá cotar em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o limite 
mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital. 

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.4.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

9.4.2. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão compe 
o caso; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincula 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste 
prevalecerão as últimas. 

, havendo 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos o gos previdenciários, 
eta ou indiretamente no trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outro u 

fornecimento dos bens. 

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a ) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, dev 
as seguintes Declaracões on line, for 

her, em campo próprio do sistema eletrônico, 
lo tema de Pregão Eletrônico: 

9.9. 

9.8.1. Declaração de que cum tabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 
ir do tratamento favorecido estabelecido em seus nº 123, de 2 

arts. 42 a 4 

9.8.1.1. o "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 
cido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

·cada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
de com as exigências do Edital. 

gidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
s e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos 

o, e somente após requisição do Pregoeiro. 

, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão 
es previstas neste Edital. 

. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

"{,~/ 
~;2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

· ; , exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NO\/n TF=MOl""t 
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10.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom 
em tempo real por todos os participantes . 

. ,,.,.10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação def 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido nes 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificad 
participarão da fase de lances. 

,. 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enca 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente inform d 

sivamente por meio 
ecebimento e do valor 

consignado no registro. 

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações n ônico durante a sessãopública 
perda de negócios, diante da 

ou de sua desconexão. 
do Pregão, ficando responsável pelo ôn decor 
inobservância de quaisquer mensagens e as pelo si 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances s 
sessão e as regras estabelecidas 

10.10. Em caso de falha no siste 
desconsiderados pelo pregoeiro, 
provedor do sistema eletrônico (Port 

es em desacordo com a norma deverão ser 
a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

ompras Públicas). 

ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

s dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
eiro lugar. 

urso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
ce registrado, vedada a identificação do licitante. 

a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 
ouve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

petitividade. 

Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lanceofertado 
em mais de 85%. 

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

10.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o ue t 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pel 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lanc. 

ese 
eito 

de ordenação das propostas. 

·· '11.1. Consideram-se empate ficto as situações em as apresentadas pelas 
até 5% (cinco por cento) 

o o critério de desempate, será 
e 45 da Lei Complementar nº 

intes procedimentos: 

microempresas ou empresas de pequeno porte 
superiores à proposta mais bem classificada, situa 
assegurado o direito de preferência de que trata o 
123/2006 e Decreto nº 017/2021, mediant doção do 

11.1.1. A microempresa ou empresa 
estiver no intervalo estabele · 
nova proposta de preço in 
máximo de 05 (cinco) min 

11.1.2. Apresentada proposta nas 
licitante detentor 
do item 10 e seg 

no orte mais bem classificada, cuja proposta 
rá convocada para, querendo, apresentar 

1cada com o menor preço ou lance, no prazo 
n rramento dos lances, sob penade preclusão; 

es acima referidas, esta será considerada como a 
antajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 

11.1.3. - cima referida, serão convocadas as 
as de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

rcício do mesmo direito; 

e equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem 
e empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique 

rimeiro poderá apresentar melhor oferta. 

onvocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
ntrolados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
123/2006 e Decreto nº 017/2021'. 

Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 
Erro! Fonte de referência não encontrada. e seguintes da licitante que originalmente 
apresentou a menor proposta ou lance. 

11.1.7. O disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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11.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 
pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram sel,J~ lances em 
horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará ê( eguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por 

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas 
desenvolvimento tecnológico no País; 

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou 
cumprimento de reserva de cargos prevista e 
reabilitado da Previdência Social ~ que ate 
legislação; 

11.2.5. Sorteio. 

presas que comprovem 
· com deficiência ou para 

acessibilidade previstas na 

11.3. Caso não exista proposta apresentada 
microempresas ou empresas de p 

ens eservados para participação exclusiva de 

o item de mesmo objeto será d 
atender a totalidade da deman 

11.4. A proposta declarad 
Negociado", com a 

itante classificado em primeiro lugar para 
de, querendo, ampliar a sua cotação para 

o u timo lance ofertado. 

ase de Aceitação, no campo "Valor 

12.1. Encerrada '~\::~tapa • lan es e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará.,.,~ ntrapr sta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
obse .Lo de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

ncerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
ugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

13.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de campo 
próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

13.2.1. A proposta deve conter: 
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a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de, Referência 
(Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corre~i acional, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despes dec te 
execução do objeto; 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta dias) d" 
data prevista para abertura da licitação; 

d) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrit 

e) Indicação do banco, número da conta e agência para · 

13.3. O não envio da proposta ajustada por meio do 
elencados no subitem 13.2.1, ou o descumpriment 
acarretará na desclassificação da proposta, se 

com todos os requisitos 
eterminadas pelo Pregoeiro 

a instauração de processo 
sancionatório contra o licitante. 

. . . ., 13.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alt 
· relação a prazo e especificações do 

modificação dos seus termos ori 
sanar evidentes erros formais o 
às originalmente propostas. 

nteúdo da proposta apresentada, seja com 
of ado ou qualquer condição que importe 

apenas aquelas alterações destinadas a 
o representar condições iguais ou superiores 

13.5. Serão desclassificadas as proposta contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo d ef 

or valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado . 

de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
omplementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
árias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
s no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 

r a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1. 

e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13. 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
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·· .13.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006 e Decreto Municipal nº 017/2021, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 11 
deste edital, se for o caso. 

!lf~ 
,,, · 14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o even 
condições de participação, especialmente quanto à existência 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a cons 

14.1.1. SICAF; 

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP ( 

e o Cadastro 
.br/); 

14.1.3. Cadastro Nacional de Condenaçõ e Improbidade Administrativa, 
mantido pelo 
www.cn· · · robidade a 

14.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pel 
apf.apps.tcu.gov.br); 

14.1.5. A consulta aos cadastro 
sócio majoritário, por força 
as sanções imp stas ao resp 
a proibição de ar com o 
da qual sej 

nal de Justiça 
h /); 

a em nome da empresa licitante e também de seu 
3° e 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

el pela prática de ato de improbidade administrativa, 
oder Público, inclusive por intermédio depessoa jurídica 

ia de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta decondição 

ltará Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF em relação 
a, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

itantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
mentes: 

1 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que o Licitante prestou serviços compatível com a proposta 
apresentada, informando ainda que o serviço foi satisfatório, sendo vedada a 
apresentação de atestados Genéricos; 

li - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou com 30 (trinta) dias de sua emissão; 
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Ili - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT em nome dos 
sócios da licitante, em conformidade com o disposto na CL T com alterações da Lei nº 
12.440/2011 e certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do MTE. 

IV - As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em 
dos índices contidos no Balanço Patrimonial, deverão comprovar ita 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado p §l,it 
cotado(s) constante do Anexo 1, u · v rá recair sobre o mo nt · if n 
pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilita -
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último ex 

o o balanço 
soe já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente registra 
constitutivo, estatuto ou contrato social, conform 

egistro comercial, ato 
bitem 14.3.3 deste 

edital. 

V - Declaração do licitante de que dis 
necessária à prestação dos serviç 
quantidades necessárias para fi 
sejam, especificadamente de re 

, máquinas e mão de obra 
quaisquer outros utensílios em 
, desde que tais materiais não 

tratante 

VI - Declaração de que a emp 
realização de trabalhos no 
qualquer trabalho, mão
de aprand~, a pa~r de 

14.2.2. A licitante cu·a habilita ão 
documento 

e . 

rega menor de 18 (dezoito) anos para a 
u insalubres, bem como não utiliza, para 

de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
anos (modelo Anexo Ili ao Edital). 

o SICAF acusar como situação do fornecedor algum 
, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de 

'<.'<•i,. ·,, : 

:}14~3. Os licitantes cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
- SICAF rese r a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

alhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

WAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

o no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
iva sede, para o caso de empresário individual; 

Para licitante microempreendedor individual - MEi, Certificado da Condição de 
icroempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

111 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI; 
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IV - Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede 
do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ara o caso 
de sociedade simples; , 

VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socieda 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcio e 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

VII -Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vi 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o r 
nº 5.764, de 1971; (Quando autorizada a particip 

14.3.1.1. Os documentos acima deverão esta 
da consolidação respectiva. 

14.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRAB 

1 - Registro no Cadastro Nacional de P 

) 

ssembleia 
tro Civil das 

rt. 107 dalei 

e todas as alterações ou 

li - Prova de inscrição no cadast 
se houver, relativo ao domicílio 

stadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
, pertinente ao ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

Ili - Prova de regularidade para com zendas Estadual e Municipal ou Distrital, dodomicílio 
ou sede da licitante; 

IV - Prova de #Wgulari perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão exp~dâ,¼'~pnjunt ente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador' -Gerar ·;ql Fa da Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e ,. ida Atl\f:~,, da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Segur." ade S · 1, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Re deral Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

o e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
tação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, bem como em nome dos sócios 

ante, em conformidade com o disposto na CL T com alterações da Lei nº 12.440/2011 e 
dão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do MTE. 

14.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 
de negativa. 

14.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal 
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do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal 
isenção. 

14.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judie 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do zo 
previsto na própria certidão, ou com 30 (trinta) dias de sua emissão. 

11 - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do , 
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registr 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçã 
provisórios. 
• A apresentação do Balanço na forma da Lei, deve 

Federal de Contabilidade. 

'já 
em aboa 
balanços 

a) as empresas constituídas no ano em e 
balanço de abertura, devidamente aute 

tituir o balanço anual por 
omercial; 

b) a boa situação financeira da e 
(LG) e Liquidez Corrente (LC) 

pelos Índices de Liquidez Geral 
(SG), resultantes da aplicaçãodas 

seguintes fórmulas: 

LG = 

LC = 

SG= 

ATIVOCI 
PASSIV 

ATI 

ELA LONGO PRAZO 
IGÍVEL A LONGO PRAZO 

CULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

es q · apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um dos 
s aci deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

(dez or cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) 
( s) do Anexo I deste edital. 

testado de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que o Licitante prestou serviços compatível com a proposta 
apresentada, informando ainda. que o serviço foi satisfatório, sendo vedada a 
apresentação de atestados Genéricos; 

14.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

14.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como nãoutiliza, 
para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo Ili ao 
Edital). 
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it'.fi4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

14.4.1. As empresas qualificadas como ME/ EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes ~\', habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de ina · · itação. 

14.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e traba 
que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empr d 
(EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a to 
do edital. 

14.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no mo 
posterior à fase de habilitação. 

14.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja 
microempresa ou empresa de pequeno po 
alguma restrição no que tange à regul 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

ante qualificada como 
nstatada a existência de 

rabalhista, a mesma será 
· s a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

14.4.3.1. O prazo poderá ser 
quando requerida p 

por iguaí período, a critério da Administração, 
diante apresentação de justificativa. 

14.4.4. A não regularização n plicará decadência do direito à contratação, 
neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal 
onvocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

do certame. 

14.4.5. 

sem prejuízo das sanç 
de Amarante do Maranh 
classificação para prossegui 

mo microempreendedor individual que pretenda auferir os 
iferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

· ·nscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

sentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

ES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 
enviados, exclusivamente por meio de campo próprio do.Sistema. 

4.5.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da 
matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só 
possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
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14.5.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar data~a dos últimos 
30 (trinta) dias (itens 14.2, li, e 14.3.3, !).Havendo necessidade ,,,çle analisar 
minuciosamente os documentos enviados via corr~i? eletrônico,º. P~egoeiro s_~penderá. 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horano para a contmu1d eda ·· . .· 

14.5.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, s · po tar 
stabelecido 
de campo 
enalidades 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desac o com 
neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habi · 
próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, fi do s 
previstas neste Edital. 

14.5.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o P nar erros ou falhas 
e sua validade jurídica, 

1 a todos, atribuindo-lhes 
que não alterem a substância das propostas, s 
mediante despacho fundamentado, registrad 
validade e eficácia para fins de habilitação 

14.5.6. No caso de inabilitação, haverá n~a verifi eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 ilC nº 123 e no Decreto Municipal 017 /2021, 
seguindo-se a disciplina antes e ·;apara aceitação da proposta subsequente. 

14.5.7. Se a proposta não for aceit, 
o Pregoeiro, examinará 
classificação, até a sele 

não atender às exigências de habilitação, 
uente e assim sucessivamente.na ordem de 

ta que melhor atenda a este edital. 

14.5.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

(t 

declarada venc 

qua er licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
, prio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 

, ção imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 
o autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

anifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, 
enas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

nteressados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA localizada na Av. Deputado La Rocque, 

1229, Centro. CEP: 65923-000 - Amarante do Maranhão/MA, de segunda à sexta- feira, das 
08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas). 

,. ~ Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 
· · do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTt=MOr:t 
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para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo da recorrente. 

15.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão r~cebidas ?LI conhecida_s razões de rec_urso e contrarrazõ~~,~ntregues 
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, corresponde , etc). 

,Jj(,>, ~?,h,,. , , 

.,; · 15.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos ~nfra ~,eus{aj' , 
· podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis a , o r~c~.bimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidame form~,,- ao Prefeito 
de Amarante do Maranhão - MA, para a decisão final no prazo de 5 dias úf' ·:;. 

r 

15.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetív 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqu 
constante neste Edital. 

15.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados 
não habilitados legalmente ou não identificados n 

scritos por representantes 
sponder pelo licitante. 

16.1. O objeto deste pregão será adjudic 
recurso, hipótese em que a 
interpostos, ao Prefeito de Ama 

r ato do Pregoeiro, salvo quando houver 
após a regular decisão dos recursos 

n o-MA. 

~- Após a fase recursai t ade dos atos praticados, a autoridade competente 
omolo ará o roe 

ção, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo 
e Empenho ou instrumento equivalente. 

ssina o estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 
93 e observará os termos contidos na minuta Anexo VI deste Edital ou as 
ntes de instrumento equivalente. 

'ximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
data de recebimento do _e-mail de convocação. 

o para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 
a vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria 

quisitante. 

17.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura Municipal 
·.· . de Amarante do Maranhão - MA, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
: data de seu recebimento. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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17.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

17.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições d~_habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a --. • ência do 
contrato. 

17.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorro · el 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1° da Lei nº 8.666/1993. 

;.::i,--'.;..!. 

_-;19. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contr 
instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos c 

1 - as hipóteses, prazo e condições de prestação das gar 

li - critérios para o recebimento do objeto; 

Ili - prazos e condições de pagamento; 

IV - atualização financeira ou reajustame 

V - hipóteses de compensações fina 
descontos, por eventuais antecipa -

17.10. O presente Edital fará parte 
apresentada pela licitante vence 

17.11. Será designado 
acompanhament 

alizações, por eventuais atrasos e 
s. 

c ntrato, bem como seus anexos e a proposta 

contrato, que desempenhará as atribuições de 

"7.12. É permitida 
e Termo 

parcial do objeto observadas as condições reguladas no Contrato 
e Edital, ou instrumento equivalente. 

verá s~r entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 
nexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
1, ou instrumento equivalente. 

19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 
ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação 
exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
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defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art 
nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente Considera-se comportamen 
entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto a en 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licita 
o encerramento da fase de lances. 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

. 19.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura M arante do Maranhão 
o contrato, anexo VI · , - MA, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções def 

deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. ih 
,;,,{,,>' 

• " ,;ji,~,x,l 

ti,:;: 19.5. A aplicação de, qualquer d~~ penalidades previs~~· r 
: . . que assegurara o contradItono e a ampla defes ' 

m processo administrativo 
contratado, observando-se o 

ente nas normas internas da 
~-r~,.t"· 7 

· · procedimento previsto na Lei nº 8.666/19 3, e s 
Prefeitura Municipal de Amarante do Mar o - MA. 

19.6. A autoridade competente, na aplicaçã 
conduta do infrator, o caráter e 
Municipal de Amarante do Mar 

19. 7. As penalidades serão obrigatori 

levará em consideração a gravidade da 
em como o dano causado a Prefeitura 

do o princípio da proporcionalidade. 

ICAF e cadastro Municipal. 

do Maranhão - MA, poderá revogar este Pregão por razões 
ente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

, -lo p ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
lida do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 

cont ditório. 

a licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

ado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
recer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 

e documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação . 

. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. 

20.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Amarante 
do Maranhão - MA. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTFMPO 
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20.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
pregão. 

4ft\. 
20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da arn~ação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da dminisl· - o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.9. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preço 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necess · · 

20.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do prece 
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurad 

20.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitim· 
documentos apresentados em qualquer fase da licit 

20.12. A falsidade de qualquer documento apresentado o 
implicará a imediata desclassificação do pro nente q 
o vencedor, a rescisão do contrato ou d cumento 

as informações nele contidas 
apresentado, ou, casotenha sido 

alente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

· 0.13. O foro da cidade de Montes Alto 
Aitt . . . 

c. !JSao de qualquer outro, por mais privilegiado 
· ' ' · que seja, será o designado quaisquer questões judiciais resultantes da 

e ditai. presente licitação e da aplicaç 

20.14. Os casos omissos e demais dúvi scitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico ado nest Edital. 

20.15. Este pre -
Prefeit 
art. 4°, 

abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
rante do Maranhão - MA, sem prejuízo do disposto no inciso V do 
2. 

disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
ublicas.com.br e também na página https://http://amarante.ma.gov.br. 

do processo está disponível para vista aos interessados, na Comissão 
de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, 

a na Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. CEP: 65923-000 - Amarante do 
ão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas). 

Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

21.1.1. ANEXO I-Termo de Referência; 
21.1.2. ANEXO li - Modelo de Proposta de Preços; 
21.1.3. ANEXO Ili - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

PREFEITURA DE 

AMARANIE 
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21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 
21.1.5. ANEXO V- Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 
21.1.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato. 

Amarante do Maranhão -:-- MA, ---- de ---- de 2023. 

Valdenilson de Sousa Costa 
PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/2023 

ANEXO 1 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

. 1.1 A contratação se faz necessária uma vez que o Poder Público Municipal r 
,.,_ '· alunos residentes na Zona Rural e Urbana, visto que, no momento, o MunicíIi 

)~,próprios para atender toda a demanda. 

ITEM 

'ili, . 
-~. 

fl'.w,,~,1 .3 A contr~ta9ão deverá obedecer ao pr~cedimento da licita9ão impostv•. 
··.:no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei nº 

o u1çao Federal, 
la Lei 10.520 de 17 

:':'.d~ julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria. 

1.4 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitaç
é utilizada para a contratação de bens e serviços comu · 
março de 2021 que regulamenta essa modalidade de h 

regão. Essa modalidade 
ipal nº 018/2021 de 03 de 

aquisição de bens e serviços 
comuns. 

1.5 Nos termos do artigo 47 e 48, Ili, da lei C 
aplicada a reserva de cota de 25% nos itens 
exclusiva de/microempresas ou empres 

1.6 Por se tratar de licitação com p 
cota de 25% para as empresas preferen 

tar nº 123/2006 e Decreto Municipal017/2021, 
a · isível, serão reservados para participação y 

c usiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
ta no art. 48, Ili, da Lei Complementar nº123/2006. 

Contratação d 
o transport 
necessid . es 

zada para prestação dos serviços de locação de veículo para 
nicípio de Amarante do Maranhão visando o atendimento das 
Municipal de Educação. 

Total de 
Total d~ km da V. do V . . . V. total 11 . umtar10 meses rota por KM meses 

d. b 
,;:-------'~---------L----'----·ª--'------'------_J_-----__J + 

Rotas 

'f;Õj 

: PREFEITURA DE 
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Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
" -~~uperior 

,., :1 •·· ·ra, e de luz 

ha nas 
: ~:' idades da parte 

· r traseira; 
os:de segurança 

. fo número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 

POVOADO SANTA 
MARIA, ZÉ FAZ. AO P. 

A. JENIPAPO 

11 R$ 214.663,68 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TE'.MPO 
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Veículo do tipo VAN, 
• -'.< :;capacidade 

ij;, ''ima de 16 
1 Jpassageiros, 

contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 

q~perior traseira; 
~-- tç>s de segurança 

.·. ~ero igual à 
·. ção.destinado 
clusivamente ao 
nsporte de 
·-~ijres, com 

raeterísticas 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 

POVOADO CAAC AO 
POVOADO PIFEIROS 

11 R$ 178.886,40 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
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Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
. .capacidade 
· ..... _. "de 16 

eiras, 
do: 

•·rramento 
·s1:rador 

;/ ~instantâneo 
:inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
' , _. Jares, com 

· : eterísticas 
·: ~ficas definidas 
@.!Código de 

. ito Brasileiro -
,B/idade máxima 

. veiculo, ate 5 
; fanes,. manutenção 

· sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 
POVOADO 

BURANJICA AO 
POVOADO GROTÃO 

11 R$107.331,84 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM N(')\f("\ Tl='MDf'\ 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE· 
DOMA~MA 
Fi;-(S}llir __ "-=""" __ 

Rúbrica: y( 

E-mail: cpl amarante(@.outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 

i cequipamento 
, · · ,. istrador 

· .. ' tâneo 
;fável de 

Óbidade de tempo 
ógrafo); Lanternas 

luz branca, fosca 
.,í ·ou amarela, dispostas 

nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -

; ;ÇJB, idade máxima 
-··· ulo, ate 5 

anutenção 
otal 

onsabilidade da 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE SÃO 
LUÍS A PEDRA 

FERRADA 

11 R$ 223.608,00 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
.velocidade de tempo 

· · · Ç,()grafo); Lanternas 
'; • branca fosca 

;ãfuarela, d
1

ispostas 
.nas extremidades da 

:superior 
· ira, e de luz 

· ··· ·. elha nas 
ê>ctremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
:sobre total 

· ' · 'sponsabilidade da 
·~' . 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO 

POVOADO CENTRO 
DOS 

HENRIQUES/MUNDO 
NOVO 

11 R$ 125.220,48 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com J https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 

i partesuperior 
· · nteira, e de luz 

, lha nas 
'~idades da parte 
· !ribr traseira; 
ps,de segurança > dmero igual à 

i i Qtação destinado 
l i Eexclusivamente ao 

transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE BOCA. 
DA MATA PARA POÇO 

AZUL 

R$44.721,60 

1 PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

o tipo VAN, 
cidade 
e 16 

eiras, 
<;contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
.superior traseira; 
~cintos de segurança 

·.·. \número igual à 
·· ·, destinado 

• res, com 
acterísticas 

1 fespecíficas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
CIGANA PARA O 

POVOADO JUREMA 

11 R$ 89.443,20 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



8 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

PM DE AMARANTE DOMAM 
Ff; (S) 11\f) ~~Í, MA 
R■-•h .. --. /J --. ~ 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
:çapacidade 

. de 16 
\i 
eiras, 

.. dó: 
1pàmento 
·strador 

:instantâneo 
-, /inalterável de 
, , Velocidade de tempo 

(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 

, .escolares, com 
'·· · · cterísticas 

· ·· · 'ificas definidas 
i:lêódigo de 

hsito Brasileiro -
;'idade máxima 

veiculo, ate 5 
•. /•manutenção 

etotal 
· Tesponsabilidade da 

empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE PÉ DA 
SERRA E 

ADJACÊNCIAS A 
SEDE DO MUNICÍPIO 

11 R$ 245.968,80 

PREFEITURA DE 

AMARANrE 
UM NOVO TE:MPO 



9 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
·contendo: 

. • uipamento 
' · istrador 

:i1tâneo 
lt~velde 
eeidade de tempo 
·,:.' afo); Lanternas 

·,·1 branca fosca -~ -. : ' 
~ramarela, dispostas 

,. 'n'as extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
·,OTB, idade máxima 
• .,veiculo, ate 5 
,., ' ' :,nanutenção 

,:;;total 
ponsabilidade da 

•. ~ presa 
intrratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 
LOCALIDADE 
COCALINHO, 

GAMELEIRA, SANTO 
IZÍDIO, BURITI 

11 R$ 201.247,20 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO Tl=MDO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 

· luz branca, fosca 
mareia, dispostas 

.extremidades da 
e superior 
· • ira, e de luz 

,·. elha nas 
remidades da parte 

· 'superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 

'f, ;r~sponsabilidade da 
,presa 

tl7àtada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 
LOCALIDADE 

ENGENHO/SANTO 
IZÍDIO/SANTA ROSA 

PARA O BURITI. 

11 R$ 178.886,40 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTFMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923--000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 

PM DE AMARAN'fi! DOMAM 
Fi;-(S)~ ~8rfA 
~- ,, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL }f 
E-mail: cpl amarante@1outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 

: ,,~rte superior 
· · nteira, e de luz 

melha nas 
. idades da parte 

<, ' ·or traseira; 
~Ide segurança 

·· '·mero igual à 
r dôtação destinado 

• '. · exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE VILA 
FORTALEZNP. A. 

LAGOA/ALVORADINHA 

11 R$ 196.775,04 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

o tipo VAN, 
cidade 
e16 

,. sageiros, 
: .. :contendo: 

equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 

, ,S!Jperior traseira; 
· ·. ' t9~,:de segurança 

,',, ero igual à 
".'. destinado 
úsivamente ao 
sporte de 
, lares, com 

. cterísticas 
t ;;_específicas definidas 
~éloCódigo de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 
LOCALIDADE 

PATRIMÔNIO MANOEL 
DA JÚLIA PARA P. A. 

JABITI 

11 R$ 167.706,00 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTJ:'MDn 



• 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA PM DE AMARANTE 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 00 MAAAHHA.OrMA 
CEP: 65923-000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 ~~~~ 7'<1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
,, · ·· pacidade 

de 16 
eiras, 

.. éndo: 
·ipamento 
istrador 
ântâneo 

. , :\inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 

:transporte de 
alares, com 
· cterísticas 

···•·· ficas definidas 
:;,_, ·· ; ódigo de 
· · · · ito Brasileiro -

.,, ::.idade máxima 
· .·veiculo, ate 5 

" ' •âtíos;, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE OLGA 
BENÁRIA PARA P. A 
MARGARIDAALVES. 

. 11 R$ 214.663,68 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



14 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante(@,outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 

··· ~ \equipamento 
:ador 
âneo 

·, vel de 
. ade de tempo 

:grafo); Lanternas 
AU:21 branca, fosca 

.; :.ôi:{amarela, dispostas 
· nas extremidades da 

parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas derinidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -

B;Jdade máxima 
·~ulo, ate 5 

$ínanutenção 
etotal 
pmsabilidade da 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADEJUÇARA 
PARA SUSSUARANA .. 

11 7.724,64 R$ 84.971,04 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
DO MARAMiA~ 
Fi;-(S)l\f> ·13MA 
R&Umca: ;tf' 

E-mail: cpl amarante@out!ook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 

• velocidade de tempo 
· tacógrafo); Lanternas 

:'.k 1.uz branca, fosca 
:::: ;,amarela, dispostas 

t@.is extremidades da 
· ''" ... ~uperior 

teira, e de luz 
, elha nas 

i ;e?(tremidades da parte 
•" · ,superior traseira; 

cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
·sobre total 
iresponsabilidade da 

·,•', 

-resa ·••.·, da 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE SÃO 
JOSÉ PARA MUNDO 

NOVO 

11 R$ 78.262,80 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

'~tt,-:,tp,;:·: 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

.-------.-------,---:--,---,-----------,-------.----~---~-----,------~ 
Veículo do tipo VAN, 

jt;, com capacidade 
tt',. mínima de 16 

.... ,,,, ...... s._:, 

passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
.,parte superior 
· · ·· teira, e de luz 

'; · ha nas 
idades da parte 

r;.,:, r traseira; 
:~de segurança 

" '.'número igual à 
tação destinado 
· clusivamente ao 

transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
NOVO FUNIL, ALDEIA 
CHAPADINHA, ALDEIA 
ARARIBOIA PARAO 
POVOADO CAMPO 

FORMOSO 

11 13.009,92 R$143.109,12 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTE:MPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 
PM DE AMARANTE 
DO Mlr.~O ~MA 
F~ (S)kr i '{V 
Rúbrtca: e 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ;itf 
E-mail: cpl amarante@outiook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

o tipo VAN, 
cidade 

16 
geiros, 

·· contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
.extremidades da parte 

.·. , ;:superior traseira; 
· · · · ·ntos de segurança 

· ,número igual à 
, .. ção destinado 
·· Jusivamente ao 

sporte de 
res, com 

!' cterísticas 
.~ecíficas definidas 

, ,,pelo Código de 
.··' Trânsito Brasileiro -

CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P. A. 
MELANCIA/PÉ OA 
LADEIRA AO P. A. 

JENIPAPO 

11 R$ 134.164,80 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



18 

• 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM D:2 1i:..:tJ:AR~MTE 
DO MA~~Ç),iMA 
FL (S)W,, ,1 '1,l., ~=-Jl9"--'---

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 

[ :llllínima de 16 
, 'lo~'.t:,. . 

menta 
istrador 
antâneo 
liêrável de 

J~tocidade de tempo 
'(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 

racterísticas 
• · •· ífjcas definidas 

-ódigo de 
o Brasileiro -
ade máxima 
ulo, ate 5 

s; manutenção 
obre total 

responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DAS 

LOCALIDADES: SANTA 
FÉ DOS GOMES E · 

CANTO BOM A SEDE 
DO MUNICÍPIO . 

·11 R$134.164,80 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOT!':MPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃ~ - MA 
Fi:-(S)NO l it 
Rúbrica: ft 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / llttps://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 

· ·• : ; instantâneo 
· ' ,, ~rável de 

•:·: ade de tempo 
· ):afo); Lanternas 

. . 'branca, fosca 
jâif~amarela, dispostas 
,nas extremidades da 
;.pc:1rte superior 

. :1diaT1teira, e de luz 
:vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 

-... :do veiculo, ate 5 
lãpos,manutenção 
· ,e;itotal 

' sabilidade da 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P. A. 

BETEL/EL-SHADAY A. 
CREUZA 

11 R$ 156.525,60 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923--000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
00 MAMO -MA 
Fl;-(S)t,' 11,3 

Rúbrk:a: * 
E-mail: cpl amarantecâ),outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
:ou amarela, dispostas 
·· .~s extremidades da 

·. e,superior 
· teira, e de luz 
. elha nas 
midades da parte 

:: '.'~or traseira; 
to~:de segurança 

.. m'riúmero igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDE!A 
BACURI 3, ALDÉIA 
ALMERSCA PARA 

JUREMA 

·11 12.196,80 R$ 134.164,80 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTl=MDn 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

PM DE AMARANTE 
DOMAMO-MA 
Fi;- (S} N9 vj Li 
Rúbrica: :JP 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

o tipo VAN, 
cidade 
e16 

passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
;veirrrielha nas 

remidades da parte 
· · r traseira; 
"

11 
de segurança 
. ero igual à 

ão destinado 
. sivamente ao 

sporte de 
colares, com 

icaracterí sticas 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE SÃO 
JOSÉ DOS FFERRAZA 
SEDE DO MUNICÍPIO 

· 11 17,888,64 R$196.775,04 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
DO MA~O ;:-MA 
-FL <s➔ 11,r _-lY...i...,;;.'l> __ 
Rúb~: ;Jf 

E-mail: cpl amarante@putlook.corll / i1ttps://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
pacidade 
:de 16 
eiras, 

: éndo: 
u1pamento 

êgistrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 

··· 
1 1~.clusivamente ao 
· • ·· nsporte de 

· • res, com 
~;, rísticas 
cificas definidas 

~'Código de 
h$ito Brasileiro -

. .. B, idade máxima 
• (, ·1c:10 veiculo, ate 5 

anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P. A. 

SERRA 
PELADNOURO 

PRETO/P. A..CREUZA. 

11 R$143.109,12 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



; i 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

1PM DE AMARANTE 
DOMA~·MA 
Fi;-(S)N3 )Ç; 
Rúbr.ica: ;ff 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 

uperior 
ra, e de luz 
ha nas 

:êrnidades da parte 
erior traseira; 

ritos de segurança 
. , ~i:n número igual à 
· lotação destinado 

exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
PASSAGEM GRANDE 

A ALDEIA NOVA, 
ALDEIA BOM JESUS, 
ALDEIA BO.M JARQIM,·. 

ALDEIA COCAL. 

11 R$134.164,80 

PREFEITURA DE 

AMARANIE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Munir.ipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, ·1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNP,J: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

1PM DE AMARANTE 

DO~~ ~-#=-
E-mail: cpl amarantet@.outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

o do tipo VAN, 
pacidade 

a de 16 
?passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 

.;, ·. ,v13rmelha nas 
· ~ i~xtremidades da parte 

· ··· ~,r;ior traseira; 
~~de segurança 

: ; ero igual à 
ção destinado 
lusivamente ao 
sporte de 

\scolares, com 
1&lracterí sticas 
1:específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
JUÇARAL, ALDEIA 
BACABAL, ALDEIA 

MUCURA E ALDEIA,· 
GUARUMANZIN, 

ALDEIA GAJA PARA 
POVOADO CAMPO 

FORMOSO 

11 - R$ 62.610,24 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

V ículo do tipo VAN, 
" · · ' pacidade 

de 16 
eiros, 

•''ndo: 
)nimento 

_gistrador 
' ' ' 

1instantâneo !· ,. 

inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 

. , ;~x,clusivamente ao 
· · ... i~porte de 

' .:. '/-·~ 

.~ , /eS, com 
' · rísticas 

·· ficas definidas 
. , ·ódigo de 
··. sito Brasileiro -

,, '.e;'idade máxima 
?âo v~iculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
NOVAMARAJA, 

ESPIÃO PARA CEDE 
DO MUNICÍPIO 

11 R$ 93.915,36 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amal'anta do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923--000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
DO MA.-~Od" MA 
FL (S) ~---.:.. i!.i..:.; ::>;;,.___ 
Rubrica: ;ti' 

E-mail: cpl amarante(@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 
----------------------,,---~---~---~----------~ 

Veículo do tipo VAN, 

28 

com capacidade 
mínima de 16 

°' Ji~$$8geiros, 
:êé;ntendo: 

·-amento 
.,,,: dor 

~:'ãneo 
'rável de 

, idade de tempo 
, ógrafo); Lanternas 

,de luz branca, fosca 
. '·ou amarela, dispostas 

nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
·características 
específicas definidas 
;;p.elo Código de 
.tânsito Brasileiro -

~-·· · · dade máxima 
c;ulo, ate 5 
manutenção 

. total 
onsabilidade da 

presa 
i cicontratada 

Veículo Tipo Micro
ônibus; Constituído 
por uma (1) ún 
unidade ríg· 
motor próp 
solid" · 

,com 
ticas 

efinidas 
de 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA_ 
JUÇARAL, ALDEIA 
CHUPE, ALDEIA. 
LAGOA QUIETA'.: 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DOS P. A. 

ALVORADA IV AO P. A. 
LAGOA 

11 

11 

R$ 223.608,00 

80 KM R$11,60 R$19.488,00 R$214.368,00 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 

· , mínima de 16 
J:c: ·,•·, • 

; '-;PpSSageiros, 
· · pntendo: 

· .;,·menta 
·-t'" dor 

âneo 
tável de 

.. · .. éldade de tempo 
;; ~cógrafo); Lanternas 
dê luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 

23 extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 

· ;~~pacíficas definidas 
'' Cf:C,ódigo de 

•· · tto Brasileiro -
···ade máxima 
ibulo, ate 5 

s; manutenção 
retotal 

· ponsabilidade da 
....... ·. presa 

. i ;icontratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
BOM JARDIM, MONTE 

ALEGRE, ALDE,IA , 
ALDEIA NOVA, 

RIACHINHO, ALDEIA 
CANTO BOM , ALDEIA 

SERRA BRANCA A 
SEDE DO MUNICÍPIO 

11 R$ 268.329,60 

mi 

S PREFEITURA DE 

AMARANTE . 

UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
DOMAMMiÃ9rMA 
FL (S) ttt _\,,M.~,::;..;;;.v __ 
Rúbnca: ;,t' 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
1instantâneo 

· · '. ~l~rável de 
· ·. cidade de tempo 

··,,.'rafo); Lanternas 
luzi branca, fosca 
amarela, dispostas 
.extremidades da 

'superíor 
ateira, e de luz 

! ·érmelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 

. do veiculo, ate 5 
; 1an·os, manutenção 
• r • bre total 

·· >omsabilidade da 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE ALDEIA 
FAVEIRA, ALDEIA. 

JIBOIA, ALDEIA .. 
BORGES AO CAMPO 

FORMOSO 

11 R$ 143.109, 12 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA PM DE AMARi~i'MTE 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. oo MA~g MI.\ 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 Fi;(S)N"1 ~~~·, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rilbnoa, Jf' 
E-mail: cpl amarante<@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 anos 
, manutenção sobre 
total responsabilidade 
da empresa 
contratada 
Veículo Tipo Micro

, ônibus; Constituído 
uma (1) única 

,jIçe rígida, com 
·. ~próprio e 

' io; 
artimento de 

. geiros situado 
"m piso único; 

. :. · ;capacidade 
· máxima de 32 

passageiros; 
categoria M2; 

30 destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 anos 
, manutenção sobre 

.: total responsabilidade 
.~.,empresa 
. '·_, l!atada 

Tipo ônibus; 
ído por um 

as 
s definidas 

igo de 
sito Brasileiro -
, idade máxima 
eiculo, ate 5 
, manutenção 
e total 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DAS 

LOCALIDADES SÃO 
JOÃO, ENGENHO, 

SANTO EZIDIO, 
CACALINHO PARA

. BURITI 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DO P.A 

CURITIBA A SEDE DO 
MUNICÍPIO 

11 80 

11 80KM 

R$ 214.368,00 

R$ 12,04 R$ 20.227,20 R$ 222.499,20 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

l?M DE AMARANTE 
DO MARA>OOHÃQ- MA 
FL(S)N8 1,'.:>3 
Rúbric;a: :;lf 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

responsabilidade da 
empresa contratada 

Veículo Tipo ônibus; 
Constituído por uma 
(1) única unidade 
rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de 
passageiros situado 
em um piso único; 
com capacidade para 
44 passageiros; 
destinado 
exclusivamente ao 

sporte de 
res, com 
rísticas 

ficas definidas 
, . digo de 

, $ito Brasileiro -
"· ·à;Jdade máxima 

1doveiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa contratada 
Veículo Tipo ônibus; 
Constituído por uma 
(1) única unidade 
rígida, com motor 
próprio e solidário; 
compartimento de 
passageiros situado 
em um piso único; 
com capacidade para 
44 passageiros; 

,., .. ;destinado 
· ... , clusivament o 

,. ,porte d 
... ·•ares, 

· rísti 

idade da 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADE CAPIM 
AO POVOADO MUNDO 

NOVO 

DE 

EVILA 
LDOVIANAA 

DO MUNICÍPIO 

11 

11 

60 KM 

60KM R$ 12,04 

R$ 166.874,40 

R$ 15.170,04 R$ 166.870,44 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

o tipo VAN, 
cidade 
e 16 

ssageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
' perior traseira; 

tos de segurança 
·· · :.w-nero igual à 

· · o destinado 
usivamente ao 
_porte de 

:res, com 
:atterísticas 

'éspecificas definidas 
pelo Código de . 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADES: · 
CAJUEIRO PARA . 

ABOBORA 

-11 

ffi:Y 

R$ 156.525,60 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



''tª 
~,'. __ ,,.,' 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
_pacidade 
'de 16 

mento 
istrador 

_instantâneo 
'inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 

Q!ares, com 
rísticas 

Hicas definidas 
digo de 

ito Brasileiro -
::àHdade máxima 

. _ trveiculo, ate 5 
!anos, manutenção 

, sobre total 
.responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADES: 
PEDRA MIUDA PARA 
MARGARIDA ALVES 

11 R$ 55.902,00 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
IDO MA~9 7 MA 
FL (S) N"° __ _... 1,--=~-fz..__ 
Rúbric'11: :Y 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 

.. F<;>ntendo: 
~nipamento 

· · , dor 
'íãneo 

;éiiável de 
Gidade de tempo 

'. grafo); Lanternas 
luz' branca, fosca 

wu)âmarela, dispostas 
nas extremidades da 
parte superior 
dianteira, e de luz 
vermelha nas 
extremidades da parte 
superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 

· ;Trânsito Brasileiro -
i. idade máxima 
· •• 1.110, ate 5 
. ,. anutenção 
étotal 

,rênsabilidade da 
:·.-'-'·: 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADES: P.A 
JABUTI PARA 

ALVORArnNHA. 

11 R$ 49.193,76 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 

· :velocidade de tempo 
i i tacógrafo); Lanternas 

· ' · ; branca, fosca 
" mareia, dispostas 
'extremidades da 

· uperior 
· fra, e de luz 

. 'êlha nas 
., remidades da parte 

'. ,superior traseira; 
cintos de segurança 
em número igual à 
lotação destinado 
exclusivamente ao 
transporte de 
escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 

· •sobre total 
j:,pasabilidade da 
' · sa 

~•., da 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADES: P.A 
BELO MONTE I PARA 

BELO MONTE. li 

11 R$ 40.249,44 

PREFEITURA DE .~ AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Veículo do tipo VAN, 
com capacidade 
mínima de 16 
passageiros, 
contendo: 
equipamento 
registrador 
instantâneo 
inalterável de 
velocidade de tempo 
(tacógrafo); Lanternas 
de luz branca, fosca 
ou amarela, dispostas 
nas extremidades da 

rt~superior 
~ira, e de luz 
·'~Jha nas 
~rnidades da parte 
•·: r traseira; 
í; de segurança 

_número igual à 
àção destinado 
dúsivamente ao 

.,;. :transporte de 
·escolares, com 
características 
específicas definidas 
pelo Código de 
Trânsito Brasileiro -
CTB, idade máxima 
do veiculo, ate 5 
anos, manutenção 
sobre total 
responsabilidade da 
empresa 
contratada 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA 

LOCALIDADES: 
ESTRADA DO CAMPO 
FORMOSO SENTIDO 

JUREMA e P.A · .. 
TRECHO SECO PARA 

CAMPO FORMOSO 

12.196,80 

~:~it 
O 11s E CONDIÇ~ES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

t." 

R$ 134.164,80 

R$ 
5.741.122,20 

everão ser executados de forma .parcelada e diária, conforme cronograma letivo 
retaria Municipal de Educação; 

e contratado será inteiramente responsável pelas despesas com peças de reposição, 
, manutenções preventivas e(ou) corretivas e outros gastos com o veículo visando aperfeita 

ão dos serviços de locação do veículo; 

Na execução do objeto da presente licitação o licitante contratado responsabilizar-se-á para que 
veículo esteja de acordo com as exigências do Código de Trânsito Nacional e demais dispositivos 

legais pertinentes; 

4.4 Os veículos deverão ser vistoriados mensalmente; 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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4.5 O licitante contratado deverá prestar quaisquer tipos de informações ou esclarecimentos 
_oHcitados pela Prefeitura Municipal relacionados à execução dos serviços, levando ao conhecimento 

• .. êJa' Secretaria Municipal de Educação qualquer alteração pertinente às suas atribuições, por mais 
jmples que seja o fato novo. 

4.6 O licitante contratado se obriga a aceitar modificações e/ou alterações nos percursos ó 

4.7 O licitante contratado se obriga a substituir; no prazo máximo de 24 (vinte e quat 
constatado o problema, o veículo que venha a ser danificado, e provide r i 
transporte dos estudantes, caso o defeito .ou qualquer tipo de problema ocor rante 
serviço; 

4.8 A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, através 
fiscalização do recebimento, e registrará toda!? as ocorrências e 
cuja cópia será encaminhada ao(à) licitante vencedor(a), obje · 
apontadas. A fiscalização da Administração em nada restrin~ 
exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à exec • · do o 

r 5. DO RECEBIMENTO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

prese te, exercerá a 
rificadas em relatório, 

das irregularidades 
ilidade única, integral e 

ontrato. 

.~t Executar os serviços solicitados no prazo 
i'titação, contado da data de recebimento da ·. 

o definido·,,,,,. reposta de preços apresentada na 

-:; ~'.··· . . 
::1-;.; 

--7.'·• 

.2 A execução do Contrato, será aco 
servidor(es) designado(s) pela mes 
o recebimento dos serviços, observan 
permitido qualquer pagamento; 

. serviços; 

fada pela Prefeitura Municipal, através de 
rt. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar 

o neste termo de Referência, sem o qual não será 

5.3 A fiscalização é 
responsabilidade da 
hipótese, não implic 

interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
e perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 

ilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 

menta será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre os 10 (dez) primeiros dias 
subsequente, mediante a emissão dos termos de recebimento provisório e definitivo, 

os serviços executados de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 8.666/93, desde que 
ja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 

ai/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: 
rova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia porTempo 

de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do .FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco·• e número da agência e conta corrente onde 

PREFEITURA DE 

AMARANIE 
UM NOVO TEMPO 
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deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
·nteressadas. 

,. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

.. 'A CONTRATADA se obriga a: 
·.:-. 

7.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusula.s contratuais; 

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou 
de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos pe 
devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, de 
da entrega dos serviços; 

7.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por tod.os e quai 
pela ação ou omissão de seus empr~gacfos,. trabal.~ado 
culposamente, à administração ou a terceiros; 

máximo 
ação das 

resultantes 

riais e morais causados 
apresentantes, dolosa ou 

7.1.4 Apresentar à Contratante, quanqo, for o c~ 
o órgão para a entrega dos produtos, os q ' 

. relação I dos empregados que adentrarão 
estar devidamente identificados permeio de 

crachá; ·• 

··· 1::.1 :5 Instruir seus empregados qua 
elusive quanto ao cumprimento das 
;;.~~ 1 

, de acatar as orientações da Administração, 
nas, quando for o caso; 

.1.6 Relatar à Administração toda e· qua rregularidade verificada no decorrer da entrega dos 

TE: 

s as c ndições para que a Contratada possa fornecer os produtos de acordo 
ste Termo de Referência; 

ento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
ais e os termos de sua proposta; 

r o acompanhamento e a fiscalização do serviços, por servidor especialmente designado, 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem comoo nome dos 

adas eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
as providências cabíveis; 

);;3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
. ecimento, fixando prazo para a sua correção; 

j.4Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma do contrato; 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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8.1.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.6 Abastecer os veículos locados com combustível de qualidade. 

,, 9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

.1 A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Prefeitura, através do 
mpresa contratada pelo município, com atribuição de acompanhar/fiscaliz 

~:{2 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e'· 
,dos serviços executados, a fim de possibilitarem a aplicação da 
· desatendidas as disposições a elas relativas. Verificada a ocorr~ 
dos serviços, a fiscalização tomará as medidas cabíveis; 

9.3 Não é permitida a subcontratação to.tal dO objeto licit 

tor e ~ih .• .}t~nte; e/ou 
erviçê>'.scontratados; 

ente~ à qualidade 
vistas, quando 

aridade na execução 

9.4 É permitida a subcontratação pareia[; até 6 limite a por cento) do valor total do 
contrato; 

• 1 

9.5 A subcontratação depende de a.utorizaçã 
a subcontratada cumpre os requisito_s. 
serviços, bem como verificar os dema· 
a regularidade fiscal e trabalhista; 

ar parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se 
o . cnica necessários para a execução dos 

1l1tação eventualmente aplicáveis, dentre eles 

Em qualquer hipótese 
TRATADA pela perfei 

de subco ão, permanece a responsabilidade integral da 

atividades da .. 
ão contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

· como responder perante CONTRATANTE pelo rigoroso 
tuais correspondentes ao objeto da subcontratação. primento das 

'vel a f -,o, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
adojf pela nova pess.oa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
;tsê}am mantidas as ·demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

1eto pactuado e haJa a-,anuênciaexpressa da Administração à continuidade do 

ANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
' 

ela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente licitação, 
eitará a CONTRATADA às seguintes. sanções, mediante notificação prévia e escrita e exercício da 

ampla defesa e do contraditório: 

PREFEITURA DE 

~ AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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11.3 Multa. 

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA, por até5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direi o p 
que comprove que o Licitante prestou serviços compatível com a proposta 
ainda que o serviço foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de atest 

· a.'.DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 

,J O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezem 
.. ~' ~ 

. -:fit.
1
DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇ.ÕES COMPLE 

14.1 Integram este Termo de Referência as 
Departamento de Compras do Município; 

14.2 Os veículos utilizados no transporte alé1 
sujeitar-se ao seguinte: · · · 

14.2.1 Inspeção mensalmente para v 

14.2.2 Registro como veículo de passage 

de Mercado realizadas pelo 

isitos previstos na legislação federal, deverão 
. . 

pamentos obrigatórios e de segurança; 

14.2.3 Equipamento registra tâneo inalterável de velocidade e tempo; 

ca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
a dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

número igual à lotação; 

io, obedecidas às normas do CONTRAN 

serem utilizados deverão serem mantidos em ótimo estado de conservação, 
ção, em especial nos itens referentes à segurança. 

so de troca, o veículo· substituto deverá atender a todos os requisitos exigidos e, os 
os deverão ser encaminhados à.Secretaria Municipal de Educação para aprovação, antes 

o do transporte com o novo veículo; 

.9 Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabe.lecidos pelo CONTRAN. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
EGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

ANEXO li 

'-~:i:li~iíM-MBD~~Ktlfbalff-i&9&;~;1~~;ii~~ftiil~] 

nicipal de Amarante do Maranhão - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTFMPO 
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ela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
0

s'sumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
· rificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

cô'r1dições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 
~r,térios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 

2. Representante legal que assinará o Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

ESPECIFICAÇÃO PREÇO TOTAL 

Jl?.roposta de Preços: Valor total: R$ ..... 
Prazo de validade da proposta: ...... . 

:/ ' :Prazo de entrega: ............... . 
Dados Bancários (Banco/Agência / Co 

Declaramos que os preço 
- R$), já incluídos to 

· , ios e tota dos itens foram cotados em moeda nacional (Real 

e quaisquer outras . 
ustos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais 

entes sobre o objeto da licitação . 

. oeiro 

................. ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 

Representante Legal 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

ANEXO 111 

.,;refeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Ref.: Pregão nº 004/2023 

/,'.'. ........................... , inscrito no CNPJ nº .................. , por intermédio de seu representante legal o(a) 
/~$.) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº, ........................... e do CPF nº-

,. -;,:························, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 90 art. 7° da 
it;f1Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, p~jgoso ou 
" ,:insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 4lt•;>, · 

() Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condi 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

-oeiro 

. ..................... ( ..... ), ....... de .................. . 

. Representante 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

ANEXOIV 

eitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

.MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Ref.: Pregão nº 004/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa ................................................. , inscrita no CNPJ nº .............................. , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr. (a) ......................................... , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............................ e o CPF nº ............................... , DECLARA, para fins legais, sob as ~nas da lei, 
de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou êQiJ?resa de 

,':/~,_,.pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da .Microempresa e da Empresa 1~,:sE_equéht>:f o~. 
·,: · i11~tituído p~la Lei Comple~entar nº. 123, de 14 de ~ezembro de .2006, em especial q;~sánto ~p ~8:~\i~fl: 

~;que esta apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 4 49 ,J,:efepga Lei 
. ômplementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4° e citada Lei 
0l')'lplementar. 

g iro 

. ..................... ( ..... ), ....... de ................. .. 

Repr~sentante L.: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

ANEXO V 

.......,..,..,eitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Prezado Senhor, 

A empresa _________________________ , inscrita no CNPJ 

sob o nº__________ sediada no endereço _________ ~---

telefone/fax nº __________ , por intermédio do seu representante 

Identidade nº e do CPF nº ------- -----,---------
· .. • ... atende a todos os requisitos de habilitaçã'o para participâçãó em procedi e 

?~, ... ". 

, .·. ESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 
1_., .... :-.--' 

propostas e lances, 

resentante. 

. ...................... ( ..... ), ....... de ..... . 

ATONº ----c. ADM. Nº_/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

ANEXO VI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
______ E A EMPRESA:..-________ _ 

PREFEITURA DE 

~ AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.157.846/0001-16, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) municipal de ____ ,--, Sr(a). 
------ , portador(a) da Cédula de Identidade nº . . .. . . . . .. . . . . .. . . . e do CPF nº 
..................... , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ........................................... , 
situada na ............................................................. , inscrita no CNPJ sob o nº................ .. ............. , 
neste ato representado(a) pelo(a) ...................... a ................................ , portador(a) da ula de 
Identidade nº ......................... do CPF nº ....................... ·., a seguir denominad O 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, a 
cláusulas a seguir expressas: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição 
necessidades da Secretaria Municipal de ___ ~---

-~_.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTR 
.,-

Este contrato tem como amparo legal a.licitação Qsfmoq~l.id 
reg~-se pelas disposiç~es expr~s~as ~a. Lei nº' ~r:~~§793 
sujeitando-se aos preceitos de dIreIto pubhc e aplica · 
teoria geral dos contratos e as disposições direito priv . 
vencedora passa a integrar este contrat 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR C 

gão Eletrônico nº---/2023e 
s as alterações posteriores e 
upletivamente, os princípios da 

proposta de preços da empresa 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a 
(. ). 

rá à Contratada o valor global de R$ ___ _ 

ITEM lJNID QUANT 
PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS CLÁUSULA Q 
RECURSOS: 
4.1. As d esas eçorrent s da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

os no Õi:çamento da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, classificada 
pecificado: 

so de prorrogação contratual ou çilteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
esas decorrentes da presente licitaçãó correrão por conta dos recursos específicos 

nsignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. · 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de 
de -- --- ----

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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O prazo de vigência do presente instrumente de contrato poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração até sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso li da Lei Federal nº. 8.666/93. 

; tttCLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 
8.666/93. 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento do~ produtos dar-se-á 
designado pela Secretaria Municipal d_e _ ___;_ __ , que fará a verifi 
com a proposta apresentada, e ainda, .quanto. a qualidade, 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.2. 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE tre os 10 (dez) primeiros 
dias úteis do mês subsequente, mediante apres ente hábil que comprove a 
entrega dos serviços, e apresentação de Nota Fisca panhada da respectiva Ordem 
de Serviço e das certidões de regularidad ·scal: Pro gularidade para com a Fazenda 
Federal (1. Certidão Conjunta áúânto·ao· · s Federa s·e à Dívida Ativa da União), ou outra 
equivalente na forma da Lei, do dornic de da CONTRATADA e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, FGTS _ laridade do FGTS), emitida pela Caixa 
Econômica Federal, diretamen ornecedor apresentar no ato da contratação, 
desde que não haja fator impe _ado pela CONTRATADA, _para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do número da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, · endo . perm s alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas; 

sarnente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
pecial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

plicação das sanções · previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
rren es. 

. . - . 

u a não aprovada pela Prefeitl!ra Múnicipal de Amarante do Maranhão/MA será devolvida 
ntratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

ontando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 
. ::!fiWt( i., • .: 
.:.' •·•'c[ÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

'.'.' ~- TRATO: 

,;. 8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá ·r~ 
a relação pactuada, nos termos d? art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 8~6/9 , 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 0 !?:, 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contrata~a fica obrigada a ~ceitar, nas ~esmas c?ndiçõe~ c~ratuaI 
supressoes sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cInc ·.. r cen 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura; por culpa exclusiva 
instrumento, ressalvado o contido no item .3 da c 
respectivo valor pelo IGP~M - Índice Ger Preços de 
utilizando-se a seguinte fórmula.:· 

VDI 
VA =-------X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor lnici 
INI = IGP-M/FGV 
INF = IGP V n 

, no prazo estabelecido neste 
tima, ensejará a atualização do 

cado, da Fundação Getúlio Vargas, 

RIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

ç contratados manter-se-ão in'alterados pelo período de vigência do presente contrato, 
da a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
mento. 

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época daassinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



j •• • .: • 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. D~putado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
DO M.ARt'~ÃO ;-MA 
FL (S)W6 ___ 'i,,_~\-_V __ 
Rúhric&: :>Pf 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas 
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 9~itamento. 

" CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

. A contratante indicará uma pessoa de seu. pr~postô para exercer as ativ· 
· da qualidade dos produtos. · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONH~C.IMENTO DOS DIREIPS, O 
. RESPONSABILIDADES DAS PARTES: . ~.,: 

14.1. A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações d 
com os recursos necessários ao perfeito e 

eia e de sua proposta, 
usulas contratuais; 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, 's suas e o total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte-e- quatro) s prorroga or iguais e sucessivos períodos 
com apresentação d;as cley'idas j · ·· s, os produtos erri que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultah tre · 

14.1.3 Arcar com a responsab· · 
causados pela ação ou 
representantes, dolosa ou 

.. 

os e quaisquer danos materiais e morais 
seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
nte, à administração ou a terceiros; 

14.1.4 Apresentar à C 
adentrarão o ór 
identificac,t&s por 

nte, quan o for o caso, a relação nominal dos empregados que 
ntrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 

achá; 
... ~1r:~}. 
,r~~abilí r-se r todas as obrigações trabalhistas, socIaIs, previdenciárias, 

s e a emais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
spon abi!ídade à Administração; 

s empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
ção, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

Relatar à Admini~tração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; · 

4.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Def,esa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 
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14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a· fiscalização do fornecimento, 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falh 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empreg 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventu 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornec· 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigê 
compatibilidade com as obrigações assumi 
de habilitação e qualificação exigidas a licitaç 

sejam mantidas, em 
tratada, todas as condições 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCI 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar çl 
de interposição judicial ou e 
8.666/93 e suas alterações·no 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT - DAS PEN 

itério da contratante, independentemente 
ormidade ç;om o art. 55, inciso IX, da Lei nº 

stos nos artigos 77, 78 e 79 da referida lei. 

o objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
via defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, g.u ser :; plica• por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
..•...•. , representanl~xl~gal d ontratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

· empr licita'nte. apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Ad . ção; ... • 

s por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

m ação, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
a a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 

o da rescisão unilateral da avença; · 

(cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a .critério da Administração, poderá ocorrer anão
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o coqt@to, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execu" de se 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contra d 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou com 
ficará impedido de licitar e contratar com a Admin,istração Pública e, s de 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cin 
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das dem 

As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro dest 
juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defes 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

,o no 
rejuízo das 

.. gais. 

ser aplicadas 
, no respectivo 

.,if 
Se a multa for de valor superior ao valor da garan · ·"~'r-' 
a empresa Contratada pela sua diferença, a qu 

perda desta, responderá 
a dos pagamentos devidos 

pela Administração ou, quando for o caso, cobra 

As penalidades serão obrigatoriarnent 
entidade contratante, e no caso de su 
por igual período, sem prejuízo das m 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO 

ao cadastro de fornecedores da 
· · ar, o licitante deverá ser descredenciado 

o Edital e das demais cominações legais. 

17 .1. As infrações penais tipificada 
processo judicial . 

6/93 e suas alterações posteriores serão objeto de 
prevista, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

. · ITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

Nenhuma outra forma s~rá considerada como prova de entrega de documentos. 

DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

s casos omissos serão resol.vide>s às luz~s çla Lei nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, 
e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 

PREFEIT.U RA DE 
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houver}, será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

-. ;:''!.'CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão - MA, para dirimir quaistjü~t dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, .po ais pdvilêgia ·· 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as parte,s assinam o present 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, n·a presença de duas t 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Amarante do Maranhão/MA, ........ de .......... . 

Prefeitura Municipal de Amarant 
Secretaria Municipal 

. xxxxxxxxxxxx 
Corltrj_tante 

CPF nº -- ----------
,,,.. _______ CPF nº _________ _ 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVOTFMPn 
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PARECER 

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício remetido à Comissão Permanente de 

· Licitação para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à realização 

• e certame destinado a "para Contratação de empresa especializada para 

• restação dos serviços de locação de veículo para o transporte escolar do 

. . unicípio de Amarante do Maranhão visando o atendimento das necessidades 

í a Secretaria Municipal de Educação . 11
• 

De posse da documentação enviada pela Secretaria 

Municipal de Administração, O Pregoeiro Municipal procedeu à abertura de 

licitação na modalidade de Pregão eletrônico, processo administrativo tombado 

sob o nº 014/2023- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

.. . . Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado 
·~tfo~ ··'-· 
',iii\)\"·;.$~ coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 1°, da Lei nº 10.520/02, 

i}Verbis: 
li:' 

"Art. 1°. Para aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 

comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
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especificações usuais no mercado. "(destaques e 

grifos nossos). 

Cumpre observar ainda que o instrumento convocatório 

exige, à título de participação no certame, toda a documentação a que aludem 

, :r9s arts. 4°, XIII da Lei nº 10.520/02 c/c arts. 28 a 31, da Lei nº 8.666/93 o que, 
'.i,!,,' 
e!< plano, permite-nos constatar, in casu, a observância dos princípios 

iéÔnstitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
'ÍliÍ .• 

o'ieficiência administrativa, dentre outros . 
. .i. ·t 

Observa-se, ainda, que o edital do certame prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdos 

anexos contendo a seguinte documentação: Proposta de Preços, modelo de 

carta credencial, minuta do contrato, declaração a que alude o art. 27, V, da Lei 

nº 8.666/93 e modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos 

da habilitação, o que se coaduna com o interesse público e legislação 

No tocante à minuta do contrato administrativo, 

costada ao feito, é de se ver que se encontra em conformidade com os 

itames do art. 55 e incisos da Lei 8.666/93. 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o 

preâmbulo, o nome das partes e seus 

representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da 

licitação, ou, se for o caso, da dispensa ou da 

inexigibilidade, e a menção de que seu regime 

jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 
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Constituem cláusulas essenciais dos contratos 

administrativos aquelas indispensáveis à validade 

do negócio iurídico. As cláusulas que não tem esse 

condão, e que variam em conformidade com a 

natureza do contrato, são consideradas acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas 

cláusulas, e estas estão relacionadas no art. 55 do 

Estatuto. Encontram-se na relação, dentre outras, a 

que defina o objeto e suas características; que 

indique o regime de execução, bem como o preço e 

as condições de pagamento; que demarque os 

prazos; que aponte os recursos; que fixe a 

responsabilidade das partes, etc." (ob. cit. pg. 

169/170) (destaques e grifos nossos) 

Consoante faz termo a justificativa apresentada em 

consonâncias aos parâmetros erigidos nas especificações de quantitativo 

atendem as reais necessidade do Município. 

Portanto, por parte da Administração Pública, de todos 

requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela legalidade do 

· rtame. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se ao prefeito Municipal para as providências 

que julgar cabíveis. 

Amarante do Maranhão (MA), 13 de janeiro de 2023. 
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Ao 
Pregoeiro do Município 
Sr. Clebio Cardoso Pinheiro 
Pregoeiro Municipal 
Nesta. 

ASSUNTO: Publicação e abertura de Pregão Eletrônico. 

Para publicação e abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, por ITEM, pela Contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de locação de veículo para o transporte 
escolar do Município de Amarante do Maranhão visando o atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Amarante do Maranhão - MA, 13 de janeiro 2023. 

Valdenilson de Sousa Costa 
Presidente da CPL 
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GABINETE DO PREFEITO 

04 DE MARÇO DE 2022 . 

.. W~ o Pregoeiro em licitação e dá outras providências.• 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERL Y GOMES 
· DA, no uso de suas atribuições legais, conforme lei Orgânica Municipal nº 004/2016, e, de acordo com as normas 

ecidas na L~ Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar para atuar como PREGOEIRO EM LICITAÇÃO na modalidade pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas ~ públicas, o senhor: 

CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, portador do CPF Nº 010.600.803-03 

Art. 2º. Rcam designados para atuarem como membros da equipe de apoio em licitações na modalidade 
pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, os senhores: 

VALDENILSON DE SOUSA COSTA, portador do CPF ~ 650.292.403-49; 
ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nº 034.644213-33 . 

. · :LEONARDO NUNES, portador do CPF Nº 012.110.063-44 

M ao. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá varldade 
. _, J (um) ano. 
·.::,. -~·-; 

''.:Oi-se ciência e cumpra-se. 

, · · GABINETE DO PREFEITO DO MUNICiPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE MARÇO 
OE2022. 

~~=.:~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

r=REFELTUQA ~e. 

AMARAN1E 
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Certificamos para os devidos fins, que CLÉBIO CARDOSO 

PINHEIRO portador(a} do CPF: 010.600.803-03 concluiu com êxito 

o curso livre de aperfeiçoamento: 

LICITAÇÃO E PREGÃO (PRESENCIAL E 
ELETRÔNICO) 

Realizado no período de 18/01/2021 a 17/02/2021, cumprindo uma 

carga horária de 60 HORAS, nos termos do Decreto Presidencial nº 

5.154, de 23 de julho de 2004, Art 1º e 3º e de acordo com as 

normas do Ministério da Educação (MEC} pela resolução CNE nº 

04/99, Art 11. 

Goiânia, 18 de fevereiro de 2021 

andro Borges Vale 
Diretor GINEAD 

CNPJ: 26.962.760/0001-73 

O presente documento foi registrado sob o número 
15888814752852269202102, em folha 225 do livro nº 2 
desta instituição de ensino conforme listagem publicada no 
diário eletrônico no site Ginead Cursos 

Para verificar a autenticidade deste certificado acesse 

www.ginead.eom.br/certificados 

e digite o código: 

15888814752852269202102 

GINEAD • INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO A DISTÂNCIA 
É uma empresa Nacional de Educação a Distância inscrita sob o CNPJ - 26. 962. 760/0001-73, sua sede localiza-se em Goiânia-GO 
na Av. D, nº 419, SALA 401, Edifício Comercial Marista, Setor Marista, CEP: 74.150-040. 

Endereço Virtual: www.ginead.com.br 
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CERTIFICADO 
O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a 

CLEBIO CARDOSO PINHEIRO 

por sua participação no 

3° Congresso Brasileiro de Compras Públicas 

realizado no período de 08/08/2022 até 12/08/2022 
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Rudimar Reis 
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CERTIFICADO 

O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a 

CLEBIO CARDOSO PINHEIRO 

por sua participação na oficina 

Novos cenários para as Contratações Diretas e o atento olhar da Nova Lei de 
Licitações e dos Órgãos de Controle 

i 
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realizado no dia 10/08/2022 
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Felipe Ansaloni 

Palestrante 

Rudimar Reis NEGOCIOS 
Presidente Grupo Negócios Públicos PÚBLICOS 

Instituto 
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CERTIFICADO 

O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a 

CLEBIO CARDOSO PINHEIRO 

por sua participação na oficina 

Elaboração do Termo de Referência e do Projeto Básico 

realizado no dia 10/08/2022 
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José Roberto Tiossi Jr 

Palestrante 

Rudimar Reis 
Presidente Grupo Negócios Públicos 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o Processo 
Administrativo nº 014/2023, com solicitação datada do dia 11 de janeiro de 2023, que deu 
origem ao presente processo licitatório que adiante se vê, para constar, lavrei este termo. 
Eu, Clebio Cardoso Pinheiro, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico 004-2023 

Requisitantes: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO 
MARANHÃO-MA 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
locação de veículo para o transporte escolar do Município de Amarante do Maranhão 
visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

,'.ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado para o objeto da licitação é R$ 5.741.122,20 (cinco milhões, 
setecentos e quarenta e um mil, cento e vinte e dois reais e vinte centavos). 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão: 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANÃO; 
02 - PODER EXECUTIVO; 
0210- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
02 1 O 00 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 
12 - EDICAÇÃO; 
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL; 

,.; 12 361 0407 -TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO; 
.-,3.2,;36104072059 0000- MANUTENÇÃO DO PNATE 
t,;,'.l3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
:.\;ª ,,- FUNDO DE MANUTENÇAO EDUCAÇÃO 

dt:;f, · UNDEB· W· . ' 

<- 02: - PODER EXECUTIVO; 
\k 02 11 - FUNDEB; 

02 11 00 - FUNDEB; 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

12-EDUCAÇÃO; 
12 361-ENSINO FUNDAMENTAL; 

.. ,:12 361 0403- ENSINO FUNDAMENTAL; 
:,.~2 36104032081 0000- MANYENÇAO DO 
., ·',iíJNDEB 30%; 

/.• .3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
; .~ - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANÃO; 

:'. 02 - PODER EXECUTIVO; 
.. 021 O - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

02 10 00-SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 
12 - EDICAÇÃO; 
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 - ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 2056 0000 - MANUTENÇÃO DO MDE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES 

São consideradas peças pré-existentes: Solicitação das Secretarias Requisitantes, Termo 
de Referência, Justificativa da contratação, Pesquisa de Preços de Mercado, e 
Autorização para Deflagração de Procedimento Licitatório, constantes dos autos. 

Amarante do Maranhão - MA, de janeiro 2023 . 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 




